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OBJETO: Contratação de pessoa fisica para prestação dos serviços de

locação de um imóvel para funcionamento do Setor de Limpeza Pública

Municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habilitação e

Urbanismo.
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Processo Administrativo no 1í 2204-0003

Aos 11 (onze) dias do mês de abril do ano de 2022, procedeu-se a

abertura do processo no.112204-0003. Com este fim e para constar, eu, Márcia da

Silva Lima, lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste Processo

Administrativo paÍa a Íealizaçáo de Dispensa de Licitação, que tem como primeira

folha a de no 01, que corresponde a este termo.

\
MARCIA DA SILVA LIMA

Chefe do Setor de Protocolo
Portaria n". 025/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas- N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio dos Lopes/MA, 08 de abril de 2022

Ao

llustríssimo Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Assunto: Necessidade de locação de imóvel para instalações do setor de Limpeza Pública Municipal
Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentamos cordialmente pelo presente, ao tempo em que vimos informar que o
Município de Santo Antônio dos Lopes precisa locar um lmóvel nas condições adequadas para

funcionamento do setor de Limpeza Pública Municipal, para atender as necessidades deste

Município. Por essas razões, solicitamos a autorização de V. Ex.ê paÍa que seja locado o imóvel

localizado na Rua Sete de Setembro, s/n, Eairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes, Maranhão,

bem como suas benfeitorias e pertenças, cujas características se mostram adequadas para utilização

do setor de Limpeza Pública Municipal, de interesse desta administração.

L. Ca racterísticas: Características: Frente: Medindo 10,70m (dez metros, setenta centímetros),

limitando com a Rua Sete de Setembro; Fundo: Medindo 10,03m (dez metros e três centímetros)

limitando com a E. M. Edvar Santos; Lado direito: Medindo 40,95m (quarenta metros, noventa e
cinco centímetros), limitando-se com a Casa Pastoral da lgreja Assembleia de Deus; Lado esquerdo:

Medindo 40,95m (quarenta metros e noventa e cinco centímetros), limitando-se com a E. M. José

Bezerra; para fins de instalação do Setor de Limpeza Pública Municipal. Este imóvel possui área do

terreno aproximadamente: 434,81 m2 e área da edificação aproximadamente: 120,71 m'z.

2. Tendo em vista a necessidade de instalação provisória do setor de Limpeza Pública Municipal,

surgiu a necessidade da locação do imóvel. Desta feita, o imóvel acima descrito foi o que julgamos

melhor atender tais necessidades, pois possui as características necessárias para a instalação, com

espaço suficiente para instalar cada setor que compõe a Limpeza Pública Municipal, localizado na Rua

Sete de Setembro, s/n, Bairro São Vicente desta cidade.

3. É inegável que o Setor de Limpeza Pública Municipal não pode ser instalado em qualquer

lugar do órgão, haja vista que depende de certos fatores: alguns próprios do tipo de atividade da

instituição, outros devidos às instalações e situações dos prédios. lndependentemente de qual seja,

deve-se ocorrer um plane.jamento para localizá-lo de modo que permita atender rapidamente o fluxo

de movimentação das pessoas, ajustando-se as necessidades.

SecÍetaÍia Municipal de Obras Habitação e UÍbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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4. Outrossim, outro aspecto essencial para instalação do referido Setor de Limpeza Pública

Municipal é a adequação de capacidade volumétrica do ambiente para a finalidade da seção. Assim

sendo, no presente caso, a área total é de 434,8Lm2, com área construída de 72O,71m2, no qual irá

facilitar o espaço, objetivando conseguir melhorar a produtividade, ao mesmo tempo em que se

otimiza a gestão de atendimento.

5. Nesta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locação para instalação do Setor de Limpeza

Pública, no qual está situado na Rua Sete de Setembro, s/n, Bairro São Vicente, desta cidade, sendo

de fácil acesso, e se adequando perfeitamente às necessidades do Setor de Limpeza Pública

Municipal para o fim a que se pretende tanto pela localização geográfica (que condicionou a sua

escolha), quanto pela utilização que atende as finalidades precípuas da contratação pretendida pela

Administração Pública.

6, A presente contratação será por meio de dispensa de licitação, no qual está fulcrada no inciso

X, aft. 24 da Lei 8.666/93, senão vejamos:

"AÍt.24- É dispensável a licitação:
X - poro compro ou locoçõo de imóvel destinado oo atendimento dos

finolidodes precípuos do Administroção, cujas necessidodes de instoloção e locolizoção

condicionem a suo escolho, desde que o preço sejo compotível com o volor de mercado,

segundo avolioção previo;" (grifo nosso).

7. Encaminhamos junto a esta solicitação, o laudo de avaliação técnica e memorial descritivo do

respectivo imóvel, elaborados e encaminhados posteriormente pelo setor de engenharia do

município desta prefeitura, apresentados em anexo.

8. Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

MANOEL DE SOUZA LIMA

Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

Poftatia O7712021- GP SAL

SecretaÍia Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ns 148, Eairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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Ao Sr. Lázaro Fernandes Pestana

Engenheiro Civil do Município

CREA nq 058312/D-MG

ASSUNTO: Solicitação de Laudo de Avaliação Técnica do imóvel situado na Rua Sete de

Setembro, s/ne, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes/MA, para eventual locação.

Senhor Engenheiro Civil do Município,

Solicitamos a Vossa Senhoria a elaboração de um Laudo de Avaliacão Técnica,

acompanhado de registro fotográfico, do imóvel, bem como memorial descritivo, situado na Rua

Sete de Setembro, sfne, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes/MA, objeto de eventual e

futura locação pela Administração pública, para sediar o setor de Limpeza Pública Municipal.

Frise-se que no laudo, deverá conter as características do terreno, sua localização,

formato, dimensões, área construída e condiçôes de aproveitamento, características da zona,

padrão do logradouro, situação e serviços públicos, seu tipo, distÍibuição das peças e fins de

utilização, qualidade dos materiais empregados em seu acabamento, estado geral de

conservação e pôr fim a média de valor do mercado para sua locação.

Outrossim, solicito o encaminhamento célere a esta Secretaria Municipal, com vistas à

apreciação por parte desta autoridade das informações e valores previstos na peça técnica

citada, para a continuidade dos atos administrativos subsequentes necessários.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 04 de abril de 2022

Secretaria Municipal de ObÍas Habitação e Urbanismo
Rua MaÍia Dias, nc 148, Bairro São vicênte, Santo Antônio dos Lopes- MA
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LAUDO TÉCNTCO DE AvALnÇÃO DE LOCAçÃO DE
IMOVEL URBANO

Santo Antônio dos Lopes - MA
Abril -2022

I

Secretaria Municipal .te Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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Date da Vistoria: 08 de abril de 2022

Solicitante: Prefeitura Municipal de Santo António dos Lopes - MA, Secretaria Municipal

de Planejamento e Administração

Objeto Vistoriado: lmóvel situado na Rua Sete de Setembro, s/no, Santo Antônio dos

Lopes - MA

Objetivo: Determinaçáo do atual valor de locação

LOCALIZAÇÃO: Rua Setê de Setembro, no 407, CEP - 65730-000, Santo Antônio dos

Lopes - MA

Área da Edificação Aproximadamente: 120,71 m2

Tipo de Edificação: Edificação tipo residencial, com vários compartimentos

Aveliação: Valor de Mercado para locação: de RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais)

a

a

2

secÍetaria Municlpal de obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 14E, BaiÍÍo São Vicente, Santo Antônio dos LoPes- MA
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'r - TNTRODUçÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locaçáo de um imóvel
residencial, situada na Rua Sete de Setembro, no 407, Santo Antônio dos Lopes - MA, atual-
mente desocupado e que será alvo de maiores detalhes adiante.

2. METODOLOGIA:

Para o objeto em pauta, sem dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado,
atendendo ao Grau de Fundamentação le Grau de Precisão lé o mais adequado e o que
apresentará melhor resultado.

Tal método é definido pela NBR 14653-1, e '14653-2 - Avaliação de Bens (Parte 1: Proce-
dimentos Gerais e Parte 2: lmóveis Urbanos), da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Tecnicas.

3. PRINC|PIOS E RESSALVAS:

3.1 . O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos
de Ética Profissional do CONFEA, Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

e do lnstituto de Engenharia Legal.

3.2. O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em

Leis, Códigos ou regulamentos próprios.

3.3. Não foram efetuadas investigaçóes especíÍicas no que concêrne a defeito dos títulos,

invasóes, hipotecas, superposiçóes de divisas e outros, por não integrarem ao objetivo desta

avaliação.

3.4. No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das do-

cumentações oferecidas estáo corretas e que o título de propriedade é bom: - subentende-se
que as informaçôes fornecidas por terceiros sáo confiáveis.

3.5. Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à con-

clusão deste Laudo.

3.6 - Todas as opiniôes, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas

informaçóes colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como

verdadeiras as informaçóes prestadas por terceiros.

3.7 - PaÉimos do principio de que toda documentação apresentada se encontra com informa-

çôes corretas-

'-P* 4

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua MaÍia Dias, ne 11t8, Bairro São vicente, santo Antônio dos LoPes- MA
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3.8 - Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e desimpedido de
quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar,

de algum modo, na posse e usufruto imediato do mesmo.

4 - DESCRçÂO DO rrulOVEL

O imóvel proposto para locaçáo de funcionamento do prédio da LIMPEZA PUBLICA está

localizado em via pavimentada, com rede elétrica, iluminação pública, internet via rádio, pro-

ximidade de prédios de utilidades públicas entre outras facilidades.

Neste caso a sua localização a que se destina é muito boa devido ao fácil acesso e as

boas condiçóes da via.

Trata-se de uma edificação tipo residencial com vários compartimentos posicionada fron-

talmente para a Rua Sete de Setembro, composto de salão e banheiro. possuem piso em

cerâmica normal, em bom estado de conservação, paredes com pintura em tinta plástica PVA,

forro todo em PVC, banheiro todo em cerâmica até o teto, demais área com piso cerâmico e

azulejos com rodapé, também em bom estado de conseÍvaçáo. As esquadrias em madeira e

alumínio. O estado de conservaçâo e aspecto geral é considerado bom.

Frente: Medindo 10,70 m (dez metros, setenta centímetros), tendo como divisa a Rua Sete

de Setembro;

Fundo: Medindo 10,03 m (dez metros, três centímetros) tendo como divisa E.M Edvar Santos;

Lado direito: Medindo 40,95 m (quarenta metros, noventa e cinco centímetros), limitando-se

com o Casa Pastoral da lgreja Assembleia de Deus;

Lado esquerdo: Medindo 40,95 m (quarenta metros, noventa e cinco centímetros), limitando-

se com a E.M. José Bezerra.

5.ÁREA DO IIUIOVEL

Conforme informações obtidas na documentaçáo apresentada, possui o imóvel uma área

de:
. Área do teneno aproximadamente: 434,81 m'z

Área da edificaçáo aproximadamenle:120,71 m2

6. CARACTERIZAÇÃO DA REGÉO

o município de santo Antônio dos Lopes - MA, localizado a 296 km da cepital são Luís,

viveu momentos de prosperidade muito grande no período de implantaçáo do complexo

secretaria Municipal de obras Habitação e Urbanismo

5

Rua Maria Dias, ne 1118, Bairro São vicente, Santo Antônio dos Lopês- MA
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termoelétrico, o que ocasionou um inflacionamento dos preços de bens e serviços e que se
reflete ainda hoje mesmo que em números menores.

O imóvel em questão, localiza-se na Rua Sete de Setembro, próximo a Praça de Eventos

e possui uma área condizente com a necessidade do município, o que facilita seu gerencia-

mento e controle, por se tratar de um setor que requer constante acompanhamento por parte

de quem o gere.

7-AVALIAçÃO FINAL

Levamos em consideraçáo para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel ampla
pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados

adequados para o fim.

Foi utilizado o método comparativo por fatores, pois a quantidade de elementos não nos
permite a utilizaÉo de tratamentos mais elaborados.

Com comparaçâo de dados de mercado de outros imóveis com características similares e
acompanhando a situaçáo do mercado local atual opinamos pelo valor de RS í.200,00 (um

mil e duzentos reais) para locação mensal deste imóvel.

8 - TNFORMAÇÕES DO PROPRIETÁR|O DO li'lÓVEL

Nome: ANAEL PEREIRA DOS SANTOS
Endereço: Rua Sete de Setembro, 48 - Centro -Santo Antônio dos Lopes - MA

Telefone (99) 981 16-4295

9. ENCERRÂMENTO:

Afirmo estar ciente das condiçôes do imóvel descrito acima, me colocando a disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de abril de 2022

Elaboração Técnica:

OFE NDES PESTANA
Diretor De rta nto dê Obras e Engenharia

- 058312/D-MG
Porlaria 03412021 - GP-SAL

I
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SecretaÍia Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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l.INFORMAçÔES OO PROPRIETÁRIO DO IMOVEL

Nome: ANAEL PEREIRA DOS SANTOS
Endereço: Rua Sete de Setembro, 48 - Centro; Santo AntÔnio dos Lopes - MA

2. TDENTTFTCAÇÃO E CARACTER]ZAçÃO DO lÍvlÓVEL.

Endereço: Rua Sete de Setembro, 407 - Centro; Santo Antônio dos Lopes - MA.

Frente: Medindo 10,70 m (dez metros, setenta centímetros), tendo como divisa a Rua Sete

de Setembro;

Fundo: Medindo 10,03 m (dez metros, três centímetros) tendo como divisa E.M Edvar Santos;

Lado direito: Medindo 40,95 m (quarenta metros, noventa e cinco centÍmetros), limitando-se

com o Casa Pastoral da lgreja Assembleia de Deus;

Lado esquerdo: Medindo 40,95 m (quarenta metros, noventa e cinco centímetros), limitando-

se com a E.M. José Bezerra.

Este imóvel possui área total de 120,71 m2, ocupando 27,50o/o da área do terreno.

3. CARACTERTZAÇÃO DO ltUÓvEL

O referido imóvel é construído em alvenaria de tijolo cerâmico, cobertura de telha cerâmica,

apoiada em estrutura de madeira.
A edificação com características de edificaçáo residencial é composta de vários ambientes

com piso em cerâmica, com fono em PVC, com paredes com pintura êm tinta PVA látex,

esquadrias de madeira e de alumínio, instalaçóes elétricas, hidráulicas e sanitárias sem ne-

cessidade de manutenção.

Afirmo estar ciente das condições do imóvel descrito acima.

Sa ntônio dos Lopes - MA, 08 de abril de 2022

t*o,wdU
OFE NANDES PESTANA

Diretor de De ento de Obras e Engenharia

CREA-MG-058312/D.MG
PoÍlaÀa 03412021 - GP-SAL

Secretaria Municipal de ObÍas Habitação ê UÍbanismo
Rua Meria Dies- n9 1lt8- BâiÍro São Vicentê- Santo Antônio dos Looês- MA
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2t

Erunt,el LImâ de ONtveia

PORTÂRIA N' O2MO21- GPSAL

O PÍiEFEITO DO MUNICjPIO DE SANTO ANiONIO DOS LOPES, E6tôdO dO
lvaÍanháo. no uso cBs atnbliÉs q!ê ltE cont\âíE s LeiOr!âlci dô municÍtio do
S€nrc Anlônio dc6 Lopes-M^ e a L€i Mudopd N" 02 ds 27 (k Janeiro d€ 2012
que 'âspõe soôre á RêoÍganizqáa Atlntltstê va b Muâbtpb de Sarto Antttnto
dos Lopes, Estado do tleraAh^o, cna caÍgo. de p.ovimonto êm cafiissáo e
lunçõcs gnàtilrcadas, delinê os respêêtlds slmbolor a fixà os vdarcs.tos
srbsldÁos .ÍrrBspordsÍrr€s : a//ihtti c.npeténCas ôs é.gú]os e ,os so6 diag.rtes
e dá oú(as prcvi(Énciês. ruvoea a Lei Muniopâl no 03 de 14 dê Ag(}ílo de 2OíO ê
súás a/lÉ.aFiês e dá dJLá s ptofidênck s .

RESOLVE

Em.nú€l llÍna dc Olivol,r

PORTARTA Nô 02ô2C2í- OPSÂL

O PREFEI]-O DO IVUNICIPÍO DE SÁNTO ANTONIO OOS LOPES, EStá'tO d.)
UsrEnhào. no uso dEE ss,lbxtÇõe§ que lhe conb,ê â Lêi Oígá.,cà cb mrnciplo d€
Sãrüo Antônlo dos Lopâs-MA e a Lei Munlcipal ÀP OZ de 27 cB Janetó de ZO17
que DÀp6€ saàrê á Reorg€nrzaçào Adnlnisiàüva do Munãhio (tê Sahto Antônt)
.ros Lopes, Estâdo do Maranháo, <ííÊ cârgos cle ptuvimenla en cam6,séo e
runçócô gralificÚas, d.finê os rcspectivos stuôo,os e /ixa os yDlo/cs oros
suàsÍdix correspoartrílÉ si etibui @mpeênciss sos órglÊo5 e aos 6eus úrbenícs
e dá oúnàs ptouürencias. Évfgê â Laí Municipet no 03 tlo 14 de Àgês!õ dc mt, o
süàs alteêúês a dá otttds prout ilà.lss'

ÍiEsot vE

N'PROC
FI

Art. 10. Nomôar GEYS|ELLE COSTA MACEDO At\lORtM oo.tÊdô(â) Ce Rc
0357546020060 SSP/MA ê CpF Oí.1S5.413-11t, par6 ocurar o caÍgo c€

^SSESSOR 
INSTITUCIONÀL dô Súü, Antônio dos Lop€6-MA.

Áí. 2Ô Egta PoÍlaÍk entÍárâ em vigô. nE ,Jaia de suâ âllinaGrra, Evogsdas as

An. 1". NoÍnêsÍ IRISVÁN|A PEREIRÀ STLVA ponàdo(E) dc RG O13927332OOOA
SSP/MA ê CPF 926.1 7E. /53-3.4, paÍs l&.-pEr ô caÍqo d€ COORoENÂDOR OE
OEPÂRIAMETITO d€ Ssnto AntÕnio dos Lopes-wtÀ

Art ? Esla Poítsna entrârá em úgor ns dátâ de sua asslnatura, revogadas as
disposiçôes sm oo.!ÉÍt)

drspo6iÉes om c.nlrâno.
G/\AINEÍE Oo PREFaITo MUftIcIPAI oE sANToÁNToNIo DoS LoPEs-MA
04d€ JéneÍo de 2021. G\EINEÍÉ OO PREFEIÍO MUNICIPAL OE SANTO

GÂEINETE DO PREFEITO MIJNI
04 dê JaneiÍo o€ 2021.

Etr. rêl Lim. (h Ollwlrá

PORTAR|A N. C3r202.t- GPSAL

04 d. J*|e ío do 2021 .

Em.nuêl Limr d. OltÚttr.

.PORTARIA t{o 03,í,tg2l- cPeAr
PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÂNTO ÀNTONIO DOS LOPES, EStAdO dO
lvarâdhàô, nô uso dss slr..buhóEs que the conÍErÊ â Lor Otgánicâ do munio-piô dê
sân!ô Àhtêrao dos Lop..{,ia ê â LGI Mrhj. p€t N. a2 ü 2, d2 Jsnárc d.2a1,
quê 'Di6plie soôrp a ReoÍgadzeçào Àdôiiistrãtivà do Munictpio cte Sanlo Aht.,ato
doa Lopes, Eslado do UdBnhêo, ctiê .Ãeos etê provimaãto eô corkissáo G
lunçfus gràuflcr.las, déírrê ôs respratÍvos stfibotos e nxa os vetorcs .!os

o dà ot h.s píovi.rércias, íetr'W ê Let MwiciFÊl rp Ot de it.tc Agf§to O. zOtO e
§tres afêrEções s dá úúlÍás tyov/fÉncbs'.

RESOIVE

Art 1â. Nomsar CONSTANTE MARTINS STLVA pô ado(s) de RO
03789933520095 SSP/MA € CPf MA.AS7 47ç97, p€rs ocupãr o côígp de
CHEFE DE SERVIÇOS GERÁIS de Saíro Anóhto dos Lopes-t À

Â.L 2" Esta PoÍtarie êntrôÍá 6m Vigor na d9tâ de sue Assnalurâ, rêloledss as
dispoB@es em conÍánto.

GÂBINETE OO PRã:EIí-O MUNICIPAL DE SÂI{IO ANTONIÔ ôGS LOPES-MÂ,
04 de Jândlo dê 2Í121.

Eh.r@t LlÍE d. ôltv.tE

PORTARIA NC O3O2O21- GP§AL

O PREFÊITO OO MUNtCiptO OE SANrO ANTONTO OOS IOPES, Estâdo do
Nlâ.âÍthão, m uao das stíJbúEôes qu€ the ConlÊrê a Lei OÍ96ftca do núnlcÍpio Gl€
Santo AntôÍio (bs LoperMÂ ê â Lei Mun,cipat N. 02 dê 27 de JâneiÍo dê m17
que D/spiie sobrE s Feo.gaflzsçêo Ac,í,tnistraúya do Munlciob de Santo Arnõnb
Ccrs lopês, Eslrdo dc i,raqÀhâo, crio carglo, ctê pmvidêáto cm coúlssáo o
íunçõos gràÍirte.aalas, define os Íesp'ctivos simb,tos, e Axa os vatõtes dos
s»bsidias cütêspoúdÍes; átriôui corqpetá.?êiá6 áôs riÍCiios e áo. §êlrs d,nigsDres
a dá oúhÉ pmudürrias ,Ewgâ a Lei ttúÃtctpal i. 03 de U dê Agosto & iO1 o e
stas dtêrações e clá qlras gotilé.cja'

RESOI VE

AÍL 10 No,|€âr LTNDON JONSON COSTÂ A|-ME|DA portâóo,(o) ds RG
o32t2678200ô8 SSP/M^ o CPF 038 907_473-02. p..a ocuÍÉr o cá.go cte
SITPERVISoR DE DEPARTÂMEÀIIO d. sãnto AntónÀo do6 Lopê^l\,iÀ

An. 2c Esta portsfla enEará êm \itgor na día d. §uá âssraâ(urE, rerrogâdâs as
il6p6içóê§ Ên coíltréÍio

C PREFEIÍO DÔ IVUNICIPÍO OE SANTO ÂNIONIO OOS LO
irâranhào, no u§o ds6 strltútções qu6lhÊ êonÍ€.e a 1., oígâniG
S€rrlo Anlónro d)s Lop€.-MA e â Lei Municrpâl Nô 02 do Z/ d6 17
quê'DspÃe sobte s R@rgà zaçâo Admtí:|istt1ttvd tto Muniôtpb dê Ssrto anÉhio
dos lopâg Esledo da M.ar,hitu, cilo caryos rh qovimentõ em canissào e
íunçõ63 gíalili@d€s, dêtine os Íerpectjvos slmt atos ê ltxa cs yalo/ês dos
stbsl.lbs c!Í$pomrcnÍês; alfibü coi:fÉténcias aos óígáó§ ê ao9 6êrs drrtt€rlés
e dâ oubas ppvt lênctas. rcvog& a Lai 

^tuntcgs! 
a. tJ de 14 dê Agõsto de iOtC e

suesa,terdçôe§â@out ss Not idândee'

RESOLVI

an. r'_ Nomesr LÂzaRo FERNANDES PESTANA portadd(a) dê RG 738526
SSP/ES s CPF 997.604.797-s3. paíã ocups- o cargo de otREiOR OÊ
OEPARTAMEITO OE OBRAS E ENGENHAR|A dê SaÍ1to À ôrb doê Looês-irÁ

Aí, Zí E3É F\orLriã á.ír..á ôm vtgor na dàlâ dê suã 666mâturã. râvô€ãías ás
disEr6i(S€ê em c!íú*io.

CIABINETE OO PREFEITO MUNCtpAL OE SANTO AriroNto oos LO:ESir
o. d6 JâÍeltD d€ 2021.

EÍtárx,|cl Limr d. Otilr.írá

PORTARIA NO 033/202í. GPSAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIO DOs LOFES, ESrádO OC
MaranhEo. no ulo d€s âEtbuiçõês que th€ confere a L€r Orgánicã dc, municiplo dc
Sanlo Anülnio dor LopesMÂ ê s Lêt MuniclDst N" 0Z dà 27 de tanet?o de 2O1t
quê D3pde sroío a Reoig,trrizziéo Ad,nin]é]t'Éntra do,úuhicipb d@ Sonto Al.l!õhio
c,o€ Lopas, Eiedo do Haíanhãa, cría c*los de proyinen d eth comh3áo elm*ôa gêlifrcêatei, dolÍns os rêspecÍvos sirtóolos â f,.xa os valo/ês do.s
§ós/ovos cb/'rEspôrdênlos; â,riDo comp€Érc,€s âos órgláos o áos seus dligertos
e ú oouas prcfidàncias, ,Fvaga a Lei ttunicipat no 93 @ lt do Agosto dê'2or| t,
soas àAaEçAs e <lé odds ptovíütÉi$'.

aÊ 10. NomeáÍ ANORE D'A.S OE ÀLEilCAc po.iado(s) de RG c34e34r3200ss
ssP/uA . cPF 081_942-953.41. psr. oqrpsr o @rso dô cooRoE^rADcFt DE
OBRAS E ENGENHART^ d€ SBnto Anlô{rio do. Lopês-MÀ

art iE Fsta Pcrtâíà €ntrdá en, vrgoÍ nã cara d6 s!à assinetJrE. rDv@ãd3s âs
di§posiíp.rs êm conrânar

PreÍâilúra Munrc F.l dê SlhtD Ahtoniq dos Lopcs - MA Av. prdstdBnle varqas,446. Cmko, SànrD /$lonio oos Lopes , Mêraíhâ6 - CEp: 65?]0t000
ww.sbanloniodod sp€€. nã 9d,bí

OIáÍi., Onoál El€'Únh, cb MunlclÍ*, - Sacrêtára Munrcipst cte ptàÉFrneôb o Adhtnrstrrgão , dom@3ioonio.iodôstopes.mâ.eov]ií
Éd râo 1o 9t2í2i

PROC

FI,



E5TAI}O DO MARA
PREFEIruRA MUNICIPÂI DE SÂNTO Â
cNPJÍ Í)6.172,7201Íxro1-10

PORTARÍA N' 0I 7/2021- CF§AL

PreÍ'eito Municipal

A* 1". N.mear MANOEL I)E SOUZA L[MA. portador dc RG i?.182.45?_"\ SSptSp
e (_ PF a I 3.438.59_1-87, pâr,r oúupar D «:ar go de SECREI'ÁRIO MUNICIPAL DE
OBRAS, HAtstTAç:ÂO E URBANISMO do nrunicípio dc Santo Anrônio dos Lopes-
MA.

Arr. 2". .llstâ portaÍia ÊntràÍá em vigor na data dê sua publicação, revogadas as
disposrçàes enr contrJrrio.

GáBINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MÂ, 04 de Joneiro de 202 l.

fi*,o.

/í

Saíltr ffiôdo&t

AUTUAçAO
NO PROC

Ft-

O PREFETTO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO TtO

ill'aranhâo, no uso das aribuiçõcs quc lhc conl'erc a Lci Orgànica rlo município de Sanro
Autônio dos Lopes-MA e a Lei I\{uuicipal N'02 de 27 de Janciro de 2O!7 que,Dlspõe
vohre a Rett-gonitacü<t Aàninistttiva do Líunicípio dc Sankt Antônüt tlos Inpc.c.
E.stodo do *ínrcn tão. crÍa cargos de proyint.,nlo a n contissão e J:ttnções gt.atilicatlas.
define os respectivos sínbol<t.r e Jixa os valores dos srbsidio,r c<trle.v)onde .tes; aít.ibui
.tot Lltet.tldíts aos àrgàos e dos Eeus dírigeater a dá outrds provitlências, rc.r.oga a Lei
Municiltal n" új de l4 de Ágosto tle 301ú e su<ts akeràqies e tlít outras providéflcia\'.

RESOL TE

& €,J
eaâe

Avenida Presidentc Va íÊaS, Ne 446, Ceqtro, Sânto Antôolo dos Lopes-MA - CEp 65.7JO-OO0
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Jêposiçiêsêm@nlrário,ABAsTEc|irÉNTodêssntoAnbn|odosL@ÉUA

GABINETE DO PREFE|TO MUNtCtpAf OE sANTo ANTONIO DOS LOPES-MA- Ân. 2'. Esla Poltaíâ ênlrÀíÉ em Yigor na dst€ d€ suã publicáção' revosgdâs â5

04 dâ Jân€iÍode ?J21. dÉpor,çõ.à 
'm 'oÍ 

Íánb-

GAAINETE DO PREIEITO ML'MCIPAL
04 cle Janê|rc de 2021

Emanu€l Liía de O&dra

POflT^tü\ ll. 015a02r- GPsAr

DE SANTO ANTONIO DOS LO
AÇÃo

PORIÂHA N'012f202!. GPSAL 
.

o pREFEtro oo t4uNlclPlo DE saNTo A\TÔNlo Dos LoPES, E3tÊdo do

Mêranh5o. ú r.rso dás elnburçoes q!e lhe conÍalÊ a LeloígÉlniÉ domnicip'o de

Ssnr? Ânrônio dos Lop.É-MA e à Lâi Municlpál Nô 02 éê 27 de J$àlto da 2017

qúê 'DiÊpóo Eobrê â R6oÍgânizrçáo A(lmlnElÉdvâ do MunicrpiÔ Cê Ssnlo AhÉnio

,ios Lopss, Esiâdo do Mársnháo, criâ cargo§ dê provim€nto em comrssáo 6

Ír,nioe6 grálit,cadas, dênÀs os r.spectlvos rtmbotos € Íita os v'loÍêê doE

subsidios cóíespond€nlss; alábui coíFelências â06 érg,áoo ê ôos serJa didgênl'ê§

e dá outrês píovidêncÉs, rêvogê ã t e' Munlc'lpal nô 03 dê t4 d' 
^€oslo 

dÊ 2010 e

suas alleracõ€s e ú oútrâs proüdáuclâê '

FmBnuel Limâ 6ê Olivslra

RESCLVE

Art. lq Nome€Í AFONSo PÉRÊIRA GOMES NElO oonâdor d€ RG

023311102002-5 SSP/túa e cPF 013 150.163-11 Para ocupâr o cá'gr de

sECREi^RlO MUNlclPÂL oE COMUNICAÇÁo soclÀL do mu.tcÍpio de Sanlo

António d6 LôP$-MA.

AÍ Z'. Ésls PoÍtaÍis ântíará eín vlgor na dàts de sua puDllcaçàô, rêvogãda§ as

.,spciÉ.§€m conléno.

GABINEIE oO PReFEIÍO MUNICIPA! DE SANTO AI'{TONIO DOS LOPES_MA

04 de Janeirodê2021.

Emanuei LJmâ dê OIN€ râ

PORTAEA N" 013I2O21. GPSÂL

O PREFE,TO DO MUNICIPIO OE SATJTO ANTONIO OOS .OPÉS' ESIádO dO

Maranhã), nc lrso dâs 6líitruições qus lh€ contete a LeiOa!Énkã do municipio de

Sínm Antõnio dos Loper-MA € a LÊr Muni.ipal N" A2den de Janeío de ?o17

qlc D'spóê íÉ@ 6 RádrgÉnn4ào Adninid..tva .to Dlunêirio.tE Sanlo aatôní'
dos Lí.|'Jts Fstacto ato lúaÍalhâo. ciÊ ca.gos óe provimenlo em comissào c

lrnçõcs gràüí;c.adàs deline os têêpactivoê shnbolos e tíxâ os ,áloíês dos

suD§r.irs .wíÉspondênlEs : altlbttl úhl.petêitr,as t os óígáo€ ê 8os §ÉL'Ú di,IgEn(es

e 7É attrss pÉ,1íEnctes. rwcga s Let lluttcipat n" 03 de l4 de Agoslo de 2A1O ê

rr,âs eÍeíáçógs e dá ot,tíâs atovtdét1ciês -

RESOLVI

An. rr. Ndnêff OANIEL FERREIR CAMPOS. po(âdoí d€ RG 0132466120OG4

SSP/M^ ê CPF 025305.493-li. paÍs ocupâí o csrgo de SECRETÁRIO
ÀiuNlc|PAL DE MEjO AiTBIENTE do municipio de Seíto Ânlônio dos Lop6s_MA.

Emnucll.lm. d€ Oiv.ka

c pREFElro oo MUNlclPlo DE saNTo ANÍoNlo Dos LoP:s, Lslsdo do

Maíânháô. no uso de6 atribüiíÉ.s quê ltÉ conÍê.'e â Lã Orgên|câ do ounrciprô de

Sânlo Anlónlo dos Lorás-lrA ê â Lâl ÚJnrcipâlN" 02 dê 27 de JaneÍo dÉ 2o17

que 'O§Ée sobÍe a RooÍganrzaçáo AdmiírsLatrva do M^rnlcíFô de Sânlo A:1tóír'o

d6 Lop.s. Esladc do Msrsnháo. criã 6Íeos dê p'ovÚlrê'to êr íxrmissão c

ÍunçÕês Eíêtificadas, dtÍine oe tê€pêçtvo5 §imbúlos e íüà os vâlores do:l

subsidios corÍeÉpondentêei etribu' compêtê.loas so§ órgãos ê aos sêus Cir gêntê§

ê dá oulíaE p.ovidênci.!, íêvoq6 â Lô Mun cipaln" 03 do 14 0o .lqosLo 'lc 2010 ê

suas ahelBçoss e dà orfta3 PÍürldânclas'.

N' PROC

Ft.

GÂBINETE DO PREFEITo MUNICIPÂL oE SÁNTO ANTONIO DOS LOPES'MA

04 dê Jâíâío dê 2021.

Aí. '1o. Nomear RAIMUNDo NONATO ALVES PÊHEIRA' FoÍlador de RG

0OOO4oA21E95-9 SSPiUA e CPF A24jO127344 parã ocupal o câÍgc d€

SECRETÀR|o MUNlclPÀL oE cULTURA do íruniclplo de Senlô AnlÓnio dos

ÀÍt ?. Es(a PonsÍ â ôntrsÉ om vlgor na dâra de su5 pubhcâq& Íevogacãs ã
dispoBigó€s êm conlÍáíio.

OÂ8INEÍE DO PREFEITO MUI{CIPÀL DE SÂNTO ANTONIO OOS LOPE+MA,

On de JaÉ ro cle 202i .

RESOlVE

Éúê.uel ljmâ dê Olivêirá

PORÍARIA T' Oí 6NO2I. G F§AL

O PREFEIÍO OO MUNICiPIO OE SANIO ANIONIO DOS LOPES. ESIA6O d5

Maíánháo. no uso d3s aEibuEôâs qu€ lhê confíê a LeiOrgãnica do íIrunlciPo do

S€nio Ánlôno dos Lopâs-MA â a Lei Municipal N" 02 ue 27 dE Jânerlo de 201 /
quê 'Dispoe sobre d Roor?áníza#o Adninisbztiv€ da M@ictpi'. íle Sanlo antÔnrc

dos Lopêq Esrâí.lo alo Mâftnháo, cfls catgos de pro!ífladlo etn comissão à

íunções gratiliêâdas, cleÍine os íêsíêctivos simbolot. nxe c§ varo.e§ dos

s(ósíd,o.s caíIEspordenles; alãrui comÊtênciéí sos Ugâos ê áos sâus d'ngErlí€s

ê dá autas prcvidénci6'§ Êwga ê Lêi LluntclÊd tto 03 de ll rte agõsto etê 2o1o e

§í.ta6 àllal,&ea e dá ou,'as prDkTdinâàs'.

RESOLVE

AÍL lo. Nomââr JERISVÂN SAHTOS LEAL portâdor ca RG 000035197195-6
ssp,/M^ á cPF 843.866.1€-20- o€rs ocuD6r o cárgo de SEcREiÁRlO
MUNIoPAI fE ESPoRTE E LÂZER do municido ne S.nlo Anlónio oos LoFes_

A.t 20 tutâ Portans ênI,'â á êm vtgor ns d6&l al. sllâ pubhceçÊc, 'âlogád6s áÊ

disposiÇÕcs êín côntrétu.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE sÁNTO ANTONIO DOS LOPES-[/[A,

É dê JàrÉno de mf . Art. 2". Esla Portar a entÍaÉ êm v oor na datE de sua publicação, revoEacas ôs

disposiçóes §ín conúário'

PORTARIA NÚ OIZU202í. GPSÂL

O PREFEIIO DO MUNIÔiPIO OE SANÍO ANTONIO DOS LOPES. E§IâdO dO

Dlalanhao. no uso das at,,boiçpes que lhe conleíe a Lei O§àn ca do mlnrcipio de

Santo Ànrôiio dN iopes-MA e a tei Munic Pal Nô 92 do 27 de )?ne(o de 2o17

que 'T)qpde toÕ/e â Reotgari:alÂô Admintshz,ita do MuniaíPb de Santo Aít'wio
tlos Lcpírs, E§lâdô dó tlàrcôháô ctia câtgos de phvit,nto êfi cnmis,áo e

tünções gÂti cadãs, dêíIrtê os rÉspecl/voÁ slmbotos ê fixa o§ válorês dos
a)hsítíiôs n êq^tlàtt es. âtn,út! aúD.ién i4 á6ü9àd. ú @a dngtntô6
c dá outâs Dtovidâncias. erosa ê Ld MunÊiPal no 03 dê 11do ÁAês.o de 2010 c

slas attersçÓs! ê ctá outss ptovidêfties'-

RESOLVh

ari l. Nômar FRANCISCO OÀS CHAGÁS FÉRREIRÀ DÂ SILVA poíadoÍ d'
RG 0000í20í3293-1 ssP,lMÀ e ÇPF 471.ê38 963_15, paÍa ocuPar o laíso de

iiC*ira"r" MUNTcIPAL DE ÂGRIcULTURÂ PEcuÁRrA E

FffÍüA II'G"Ú2I- O"IAL

pREFEtro Do MUNlciPlo o€ sANTo ANToNlo Dos LoPE.s. Es!âdo do

Maranhão, no Uso da! atibuiC€§ quê lhe conaê.e à Lei O'gàíicá do muniejpo de

S€nto AnrÔflro dô! LiPê!.MA s a L6i Mun'spel M OZ dc 77 de J^nei) 4e 2n''7
qÉ D'spõe srn,E 2 Rêargaftsção AdÍÜnlgrrawe llo Mtnlclplo 09 santo AnlonD

dos topÉs, Estádo do .1,1áÂ hào. cíia ceryos de grorimento em comisÉào a

funçôâÊ gftttificêc!$, d€r[e os .êspeclr'los simhô]os e llxa os vâIarês doÀ

6uü;id;oé coÍêôpord6íüss : ,ltlbui cunPêlirn<ias aôs ó'9áo§ ê áDs s'êrÚs d''gê'ros

e dá wt.as D,avidéde§, rêvíry a Lci Munt iod n" 03 de 11de ascsto de 22tO c

sas ôtera.,Aes e .lá ouL§s P,oei,lên6,as.

Emãnuêl Limã cs Olivê'rÍa

RESOLVE

Plsí€furàMuni!pâldcSanl6Ánionio<b5lopÉ-v,\Av.JlêsldgnlEvalgas.14€c.rho.santoA,íonio(b!LoP€o-MáEnhEo-cÉP,ô573q000
*wú doa.bnPdodopes.n .gov.bÍ

olrio OÉciál ElÊÍrónao do Muniôp,o §ecrêia.b Murúcha! dê flâÉjãrrÉnto 
' 

Âdmrnilt'Éo - ooa@sDanlo^l'odcslopeE Ía'gov b'
Edi.b ú22021



Pásln' 4 d!a
art. 1' Noheãr MANoEL DE SoUZA tlMÀ, ponedor de RG 37.'187.452-X

SSP/SP e CPF 413.43s,593's7, pârá ocupar o caÍgo dê SÊCRETÁR|o

MUNICIPAL DE OBRAS, HAEIITAÇÀO E I]RBANISMO dO MUNI.iP|ê dE SANh!

Ânbnio dos LopêB-MA

Art, 2". Esta PoÍtáns enlraÍá sm vEoí llâ dslâ dà suã publ]€çào, reYoqBd6s as

dispo§çiEs em coÍrúádc.

G/\BINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE §{iTO ANTOITIO DOS LOPES'MA.

c4 ds Jânêko dê2021.

EÍráíuel I ima dê Olveira

POPTÂRIÀ IW OIU2O2í. GPSAL

O PREFEITO OO MUNIC|PIO OE SANIO ANTONIO DOS LOPES. EsIâOO dO

Nla€nl'âo. no LSoóss ôtibuigôes que lhê coníe.ê. L.i Úgialcs do mÚnicípiô de

Sanro À.Iónio do6 Lop€s-lJA o ã tei Mú^Elpâl hP 02 ée 27 de Jandío dà 2oll
qle O|spó€ sob{B ê Reorqanizaçáo Adminislrôwa do MuniDpio de Sanlo Ántônio

dôE L()pcs. Cstado do l\4ârarhão, cí â câ'oos dô Provimentrr em coí'rite'o 6

íraçÕes gÍBtiflcsdss. dêÍine os íospÊclivos simt'olos ê flra o! vâloÍ66 dos

subs dns ónêepc,ld€nte§, atntulpínpêÉnclE -s OÍEÉc6 e ao§ se_6 d'dg'ntÉs

€ dá out(as protÉáncra§. r.volF a LÉr Munorpêl no 03 de 1á de Âgo8ro d' 2010 ê

súàs âlteÉsó€s e dá ouÚâs D.ôvidâncias

RESOLVE

AÍt. 1o. NornêEí MÂRTA LlZlÀNE LEITE DOS SANTOS ooíado(s) dê RG

ooooslt13Og7-5 SSP/ÍVA 6 CPF 842.157 63!04, parE ocupa' o cargo dê

CONTRCLqDOR GERÁL do munrc:pio dê Sanlo Atn6oD do§ LcÉs"MÀ

.d-t 2" Estâ Porta'ia enkará .m vboÍ ná dsta de sus pobl'cação, revogêdas as

dispos4ó66.h câôrráriô-

GABINETE DO PFEFEITO MUNTC]PAL DE SAIÍIO ANÍONIO OOS LOPE$IÁA,
D4 de JânÊim dê 2021.

Émânuêl Umâ dê Olili€i.a

PÍêleito Muricipal

Secretaria Municipal de Planeiamento
e Administração

AYISO OE ÚCITAÇÃO

PREGAo PRESEICIAL t{" M1NM1

o Mun .ipio do Sánto Antô.rc doE Lop€6 (MÁ), toma Público 306 intoío8ssdo§

que, com L}3Êâ n. !e Fedêral no, 10,52Ô20C?, Dscíóto MuniciPalÍ!o. 0'17/2018

Decreto Municipâl n'. 04212o1a, Dêcre(o Municipâl n" 054/20í8 Lei
Complêm€nLsÍ n'. 123/2006 . al!êraçõês, Loi FôdêÍãl n'. E.666/93 â luss
âlr,êÍáçóêÊ po6tsÍior€6, ê dêmâb l6gidsç!.€ âdi€ivêie À s6É.i3, íârá rêal zâr às

10h3omin do dia 151O1t2O21. hcltsçáo na modalidadc prêgro. na Íorma
preE€ncrsl, pâÍs REGISIRo ÔÊ PREÇos, vlôândo fuluÍás É Êvêntuâis

Oú.ió Othbl EleEúrbo Edição n' 2Eml Pubticralo: osriír2o2l
equirlções. dê ÍÍrÍr€ pÉÍcelade gelo prezo dê 12 (doze) mÊse6, dos prodúc palá

êíuovel dê b€tÉ. êm atendimenlo á n€cs§sidade clas EncêssÔÊs ds auxiho'

naládâdê, atÍevés da Socrataía Muniopd ds AssÉtàncla sociâ|, Juventude e

Íraoalho de3lê municlPio ds Sa.to Ànrônio Jo5 Lopss - MÀ cÔnscent6

especiÍcaçócs con5tênlÔ3 do amxo lclo edrlá1 óo c€rtâfie, A liEilação sd'
Í.alizada na §ede ds Comiâc5o dâ Liciláçào da PreÍsituE Munrcipal. §iluadâ oa

Pr3ga AbÍãào FeíÍ€ la, s/h - CeíÍtÍo. CÉP: 65.73(HO0, Sãnto Anlónio dos LoPês

(MA). O edital s sêus ânêr6s ê§tâo à disFsldo dc's intâí€ssãdos oara dowtri6C

no sits olicial do município: https /wl!w.slôÊntonigda§!9!9-!.!!3.s§!-&.(
lnÍoÍmamos qus â enl.ega do âdlríl em rorma de ld8 por pend'vc' CD ou

qudqueí outrâ íonna de amarênoÍnênlo, bêm como impressô em Íolhâ A4 Éiá9
9u§09!Ê3S, por íedirâ de prQvenç5o ê c..rüâtê âo COVID'I9' lííormáíros ainda

qu6 rodâs as medida! óê sêguÍença üig'da ê reoomend€das pelos óígàos de

sárid€ aacionâis e lntemscionâE êstsíáo sondo ósêrvâdâE, coÍúorme descnlo no

Ed;1.d. Esda.€cim€ntc adicúnâi§ no 6nderêço reto m.nciônádo ou p€lo E'mel'

cleo. ôíeâao6sio6ntoôhdoslooês, ínâ oov br'

sâfloAnrônio dos Looês - MA.04 d€ jâmi,ode 2021 
AUTUÂ

VÂN CLÂY L]MA MENDES N' PROC

Ft.

Poí. 11&mrEGP

avrso DE úçrÍAçÁo

PREGÀo PRESENCIaL N" oo2l2021

O Munrcípo de sen(o Ânlônro dos Lcpes _ MA torna pÚbllco aos

inEÍ€ssados que, coh bas. nâ Lêi Fôderál no í0 520/2C02, DêcÍê10

Munjcipal n' 0,{2/2014, Ôêcrslo MunioPêl 047,/201E ê tjet,êto Multicipal

054/2018, Lei ComplêaântsÍ n" í23/2006 ê atoíeçôê' Lêi F€d6rd n'
I666/Ê3 s suês eltêr.ÉEs p6lêÍiores, e de'nais lellslaçõ€s âplháve s â

êspÉ.re, funi reálizâí âÊ 08h3omin dô cliÉ 15mí202í liciEÉona thôdalkiâde

Pregáô Píêseâciá|" psr. Rêglsúo dê PÍeços. v§ândô á ÍuiuÍa e evênluâl

conhlâçác de pê33oá(B) iuídicâ(s) gara o Íornecimento dê âlêí,Bis dê

limp€zs o hlglênê paÍs uso gâral êm rnid.des desle rhunlcipro .b Sânto

Antônio dos Lopê6 - MA, conlormê dêsarlto nô Editâl e seus Anexos A

llêitsÉo 3€rá reallzeda na 6êd6 dá Colnlssáo de Llêilsçáo dB PrÊíê turâ

Muh|clpâld6 SâÃto Anlônic .b!, Lnpês. 6iluádâ á PrsÇe A!íeão FúrolÍâ. dn '
cêílío, cEP: 65.730-000, sânlo Antônio dos Lope§'MA. o editÀl e seus

anêxos sBtEo â õr6p6çáo dos ml€,€s§ados paÍa dowrloád no site uÍicialrio

mlnÉlpLoi htlp$llwélecDlglied9d9!9§le. b( lilormsmos qus a
6rkoga do €d'tat n [o.r,lâ dê midia por Perdlvê, CO ou qLâlqueÍ outrâ

Íorma dê ermãz€namento, bem como impiês§o em íol.a A4 e§lâg
Eusoênsá3, por mêdids dê p{DvênÇáo ê combate ao COVIDíS lnlotmaÍnos

ainca que todas as mêdidas dê segulsnÇa eriqida € recomendâdàs pêlos

órgÉoB d€ saúd€ íacionaiE s :nlemâcionais €íaráo se.do obseN?das,
6onfo.mê descíl(o no Edltd- EBdárêcimontos €drcrcnEis no 8ndátEço rêlro
mencjonâdo o'J pelo É.mall: deo.orcga@íosnrôll ôdôêlooes má.oov br.

sanh Antônlo dos Lôp€s- MÁ, 04 dê lânê,.o dê 2t21

VÂN CLÁYLiMA MENOES

PÍêgoelE Munljpâl

PoÍl 118/20ig/GP

a,

SrrbftrA o dor

Diário Oficial Eletrônico

Prefeituia Municipal de Santo Antonio'do§ Lopes : MA
''' cNPi:06 t 72- 72010001- 10 l CíiÂdo p€le L€l N" 016 d€ 09 d€ ou'ubro de 2017

P.oÍejloi Emaíuêl tmâ de Ol veka {AEu)
Av. PÍeddgltê Vâ'9âÉ. 4,16. Cdltlo. Sãlto Áhtoilo dc§ I opes _ Marênháo _ CÊP: 657'G000

Tclefonê; (99) lô6+1 191

píÉÍêttula Municjpat de santo Ahlonio dos Lope§ . MÂ, Av. Prêsrdenrs varg.3, 4.{6. C.rnüo. Santo AJlronD do6 Loge§ ' Mâtsíhào _ cÊP 6573U000

ww.íoânloniodndôPffi .n€-goY.b.

C ário OÍcJal Elelni^ co rlo Hunlclplo _ sêcrd'ná MlnldPC dê PlàÍÉj8runto ' 
adÚhl§lío§to _ doí€sloàdonlododop§ Ína gov_lÍ

É.tirlÉ.o2no2'
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aÍ o Ántlh do3

,, ESTADODOMARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO

AUTUAÇ

DESPAC HO A Di,lI N ISTRATIVO

. PROC
Ft.

Sêdido.

A Sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para locação de imóvel

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância para Contratação de pessoa

Íísica para Prestação de serviços de locação do imóvel situado na Rua Sete de Setembro, s/no,

Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes/MA, para instalação do setor de Limpeza Pública
Municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste
município. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades da

referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária de conveniência e oportunidade

da solicitaçáo;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei Orgânica

municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por meio de
DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma da legislação em vigor, visando a efetivaçáo da despesa

requerida.
Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos

legais necessários e pertinentes à matéria em paute, conforme determina a legislaçáo em

vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal dê Santo Antônio dos Lopes, em 11 de abril de

2022

ANTÔiüO

p*-r0Q.*{,4",^-
EMANUEL LIIUA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/MA



Sãrto Antoíio dot

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANi
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO
AUTUAÇ

N' PROC

FI

A

Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA

Chefe do Setor de Protocolo

Senhora.

Veúo por meio deste encaminhar a vossa seúori4 solicitação da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, aorovada pela Autoridade Superior. Para

tanto autorizo o prosseguimento com a abertura de processo administrativo por meio de

DISPENSA DE LICITAÇÂO, cujo objeto é Contratação de pessoa fisica para Prestação de

serviços de locação do imóvel situado na Rua Sete de Setembro, s/n', Baino São Vicente,

Santo Antônio dos Lopes/MA, paÍa instalação do setor de Limpeza Pública Municipal, de

interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de SaÍrto Antonio dos

Lopes - MA, em 11 de abril de2022.

x.'* l* l'l* tl"i*
MARIA LIA SÍLVAI, SILVA

Sec.Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no O04l2O2l - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
1



l, ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS TÍ)PES
CNPJ: 06.172.72010001-t0
DEPARTAMENTO DE DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÀO E PROTOCOLO-GERAL

Sõtto An6Íú, doJ .UrUAÇÂc
" PROC

FI

CERTIDÁO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DATAt, 1110412022PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 112204-0003

O SOCIAL DO INTERESSADO:NOME/RAZ
Secretaria Munici e Urbanismode Obras Habi

DESTINATARIO:
Gabinete do Prefeito

ASSUNTO:
Contratação de pessoa física para Prestação de serviços de locação do imóvel

situado na Rua Sete de Setembro, s/n', Baino São Vicente, Santo Antônio dos

Lopes/MA, para instalação do setor de Limpeza Pública Municipal, de interesse da

Habi e Urbanismo deste municí oSecretaria Munici aldeO

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento

Licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes

documentos:

l. Oficio da Secretaria de Obras, Habitação e Urbanismo (fls. 02/03);

2. Solicitação de Laudo de Avaliação Tecnica (fl.04)
3. Laudo Mercadológico e Memorial Descritivo (Í1s.05/13);

4. Publicação de Nomeação do Engeúeiro e Portaria do Secretario Responsável

com sua publicação (fls.14 a 17);

5. Despacho de Autorização (fl.18);
6. Despacho ao Setor de Protocolo (fl.19);

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇAO do processo

administrativo acima identifi cado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitagão dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

MARCiA DA SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lavro esta

au ao na te data.

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 025/202 1 -GPSAL

L

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo

111

Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO Tx) MARANI{
PRCFEITURÂ MUÍ\ÍICIPAL DE SATITO

CPNJ : 06.172.?2010001-10

t -E;;;

si'ttoffiafu
N. PROC

FI
PORTARIA NO 025/202I- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO TJE §ANTO ANTONIO DOS LOPES. ESIAIJO dCI

Maranhão. no uso das atribuições que lhe coofere a Lei Orgânica do rnunicípio de Santo
Ântônio dos I-opes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que .Dtspôe

sobre u Reorgunizução Ádministraliva do Muüctpio de Santo.Antônio dos Lopes, Lstatlo
do tVaranhão, cria cogos de provinonto em comissão e funções grarifi(gúLt, deJine os
respeeÍivos s{mbolos e fixa os valores dos subsidiot coüespo dehtes; atribui
campetências aos órgãos e aos seus di,,igentes e dá outras provüências, re"*oga a Lci
Municipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e suat ahe:rações e dà outds provdhncias..

RESOL\/E

Art. 10. Nomeâ uanca DA srl-vA LIMA, poradorÍa) de RG uz336oz02o02-s
SESP/MÀ e CPF O32.W7.963-08, para ocupãr o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de §anm Antônio dos Lopos-MA.

Ârt. 2' Esla Portaria entrará em vigor na datê de sun assinalum. rcvagadus as disposíçõ€s
em contrário.

CÁBINETE Do PREFEITo IVII-,'TVICIPAL DE sANTo ANToNIo DOS
LOPES-MA, 04 de J'aneiro de 2()21 .

Prefeito Munícipal

Avenid â Presidênte vârgas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes.MA - cEp 65.730{00



t, EsIÁDO DO M
PREFEITURA MI'íUIC'PÂT Dê SAilTO
CPNI: 06.17?.72o1ofl11.10

síiloffiú* N. pROC

Ft.

EI}ITÁL DE PUBLICAÇÃO

PUBLIQUE-SE

RIjGISTRE§E

CUMPRA-SE

Serydo;

SANTO ANTONIO DOS

- Petb pr*gnre EDITAL DE PUBIICAÇÃO, o pret'eiro Municipal
de SAI.il'O ,{NTONIO DOS LOPES, Esrado do Mararúão, EMANUEL LIMA ôE
oLIVEIfu\. n<r upn ds srraq 2tri[uiçôes previstas na Lei otgânica do Muricipio, laz saber
a rodos os habitantes de sANTo ANTÔNIo Dos LopEs-MA, àl arnoridades
n,rnici;mis e esladuais, e a quem inrerepg possB que. puBLIcA a portarh n. o25 de
9! de.!Miro de 2021 que noEeis MÁRCIA DA SILVA LIJVÁ, portado(a) de RG
0233602@002-5 SESP/MA e CpF 032.977.96$08, para ocupar o ca.go dà ôrrnrs
Do sEToR rrE PRorocolo, para que doravante iasse â viger crn seus efeitos legais.
E, para que, no amanhãr não se alegue ignorânciê, faço público ã presente Êdiul que*será
afixado em local de eostume e de fricil-acesso uo pritti* e Jnrblicado no Diário o-fici:{
do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes:MA. Dou a pmiaria n" o2S-GpsAL de 04
dc Janelro de 2ll2l por publicada.

Gâ.BINETT] DO PREFEITO DE
LOPES. Flstado do Maraúão, 04 dç Janeiro ae iOZí - - -

i , l:. i: /.,
YÀ""...-,i.,.-. ., 1.. 

^l;' e 
^"n'#t 

frr*,'abzíniliiL
PÉfeito Municipal

CERTIF ICO-, q_ue nesta dau publiquei e regismi â prcsente
Portsria n" O2S.GIfSAL de O4,rIc Janebo de 202i, grr:meio,l"iãi,"I, iJil;;;
1fyad9 un exemplar no ,,rrir»r do prédio da prcfeitura iúurri"lp"f , prUiiã;,;õ#;
Oticial do Município de Santo Antônio dos Lopes_IvlA 

" i";ui, i;;;;;;;;;
publico.

(l{a-,-;i-9

Sauto Aatônio dos Lopes-MA. 04 de Janeiro de 2021 -

.SiÁ,« e .§r/ua
Municipsl de

Plâncjâmento e ÀdmlnLstrâ€5ô

Âvenida FÍestdente vâíges, Ne 446, Cêntro, Sântô Àntô nlo dos Lopés-MA - CEp 65.7je0m



PiJiná 2 d. a
x Enc€rnr.râmehro do procesró de{d:m.nt. r,,.r-Íd., .,1.,i:5:

irÍÉr oÍ com píopostE dê hêíÍotogeçâô_

Ârt. 6', Iodos os trabalnos do pregoEÍo ê dê suá Equp€ de Apoto óêveráo 6eÍ
rêg|§lrâdo§ nás âias, .lovid€mônte ôsâlnadâs e aÍqurvadas nO §elor compel6nlê
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GAEINETE DO PREFEITO I\4UNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MÁ.
0+ cb Jâneiro dê 2021

Emenuel Lrnâ dê Oiivsrà

PORTARIA N" O2OÍ2021. GPSÁL
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Saíto AÍtôíúo dos

ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTôMO DOS

CNPJ: 06.172.72010001-10

SOLICTTAçÃO DE PROPOSTA DE PREçO E DOCUMENTAçÃ AU TUAC Ai
N" PROC--

rr. J.l
R.

Ao Sr. Anael Pereira Santos
Rua Sête dê Sêtêmbro, no 48, Bairro Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA.

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação do imóvel situado na Rua Sete de

Setembro, s/no, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA, para eventual locação.

PÍezada Senhora,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prefeitura
Municipal de santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao imóvel situado na Rua sete de

Setembro, s/no, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes - MA, bem como os

documentos pessoais do proprietário do estabelecimento.

A proposta de preços deverá especiÍicar: as características do imóvel, valor
da proposta de preço para locação e o prazo de validade da proposta.

Deveráo ser encaminhados juntamente com a proposta de preços cópia dos

documentos exigidos no Anexo l.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contratação.

Certo do vosso entendimento e compreensão nos colocamos à disposição
para quaisquer esclarecimentos que se Íizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 08 de abril de 2022-

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento E Administração

Porl. O0412021-GPSAL

nio dos Lopes-MAAvenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antô
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ESTADO DO MARANHAO].
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNTÔNK}
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sailo Ántônlo dot

,TUTUAÇA
N'PROC -.-.--

Çl t tANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Documentos para Pessoa Física (também do côniuge no que

couber):

R.

1. Cópia do RG e CPF (solicitar a pessoa);

2. Certidão Negativa do lmóvel (Setor de IPTU da Prefeitura);

3. Certidão Negativa de Tributos Municipais (Setor de IPTU da Prefeitura);

4. Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

5. Certidáo Negativa de Tributos Federais;

6. Certidão Negativa de Tributos Trabalhista;
7. Declaração do INSS/FGTS (modelo disponível setor de Contratos);

8. Certidão Negativa de debito das Faturas de Energia Elétrica e Água e
Esgoto do lmóvel

9. lndicação de Dados Bancários do Locador ou do Procurador para qual

conta será feito o pagamento.

Documentos do lmóvel

1. Cópia da certidão de registro do imóvel ou na real impossibilidade de juntada

da certidão de regisko do imóvel, cópias de outros documentos comprobatórios

da propriedade do imóvel, a ser avaliados no caso concreto;

2. Certidão negativa de ônus sobre o imóvel, atualizada até dois meses antes da

assinatura do contrato;
3. Declaração anual de quitaçáo de débitos de energia elétrica;

4. Declaração anual de quitação de debitos de água e esgoto;

5. Certidáo negativa de débitos condominiais, se for o caso.

io dos Lopes-MAAvenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antôn

Página2 de 2
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Süto Antóolo dot

PREFEITI,'RÂ MT'MCIPAL DE SAIITO AI\TT
CIIIPJ: 06.172.72010001-10

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREçO E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 1 1 2204-OOO3
N. PROC_

a t(,
txpo.rsrvri

Junto aos autos do processo administrativo no 112204-0003, que tem por

obletivo a Contrataçao de pessoa física para Prestação de servips de locaçao do imóvel

situado na Rua Sete de Setembro, sin, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes-

MA, para instalação do Setor de Limpeza Pública Municipal, a PROPOSTA DE PREÇOS

E DOCUMENTOS DE HABTL|TAÇÃO.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de abilde2022.

1. ^.i ' .i

\w* I" lir* ;,)h
\) .,

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



PROPOSTA DE PRECO
LOCACAO DE Ii'OVEL

AUTUAÇAU
N" PROc--rT-

FI

A
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA
Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Sento Antônio dos Lopes- MA. CEP
65.730-000

Apresento a Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo, a
minha proposta em obediência à Solicitação de Proposta de Locaçáo emitida por esta
Secretaria, atendendo integralmente às condiçõês estabelecidas, nos seguintes
termos:

í. DADOS DO LOCADOR:
Nome: Anael Pereira Santos, RG N' í 99481938 SSP/MA e CPF sob o n" 782.148.823-
20, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, no 48, Centro, Santo Antônio
dos Lopes- MA.
2. DADOS DO IMÓVEL:

a) A localização do imóvel objeto da presente proposta localiza-se na Rua Sete de

Setembro, s/n, Baino Sáo Vicente, Santo Antônio dos Lopes - MA.

b) O prazo para a entrega do imóvel em funcionamento e com todas as adaptações
necessárias será de até 05 (cinco) dias a contar da data da assinatura do contrato,

após ciência de que a proposta for aceita.
c) Area: O imóvel possui área total de 4U,81 m2, com uma edificação de 120,71m2;

d) Valor do Aluguel Mensal: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais)

e) Valor do Aluguel total 12 (doze) meses: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos

reais)
3. DADOS BANCARIO:

Nome: Sandra Maria da Conceiçáo Silva de Sousa Santos

Agência: 06381

Conta coÍrente: 8470-0
Banco Bradesco S/A

Submeto à apreciaçâo de V. Sa., a proposta relativa à LocAÇÃo DE IMÓVEL
em epígraÍe, declarando que o imóvel está desimpedido e livre para ocupaçáo
imediata, pelo valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) mensais.

Santo nio dos Lopes- MA, 13 de abril de 2O22

ANAEL
RG NO 81938

SANTOS
SSP/MA

CPF sob o no 782.148.823-20
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co iõDE@ofrú ÊryÜ*;r N@ AUTUAÇ
r,r. PROC-çr.--)i-

As paÉes abaixo qualificadas:

VE|{DEDORA: MARIA IIELENA PIANCÓ LIMÀ brasileira, aposentada,

divorciada, portadora da C.I n-" 15476193-1 SSP/IiÍÀ inscrita oo CPF o-' 476.941.063-

87, residente e domiciliada na Travessa 03, n." 106, Bairro Vila Militar, Presidente

Dutra./MA.

COMPRADOk ANAEL PEREIRA SAIYTOS, brasileiro, autônomo, casado,

portador da C,I n.o 19948193-8 SSP^,ÍA" inscrito no CPF n.' 782.148.823-20, residente

e domiciliado na Rua 07 de Setembro, s/n, Centro, Santo Aotonio dos Lopes/MA.

Firmam etrte si o presente Contato de Compra e Venda de Bem Imóvel ente
Pessoas Físicas, que se regeni pelas cláusulas e condições a seguir descritas:

DO OBJETO DO CONTRATO

Clíusula 1': O presente contato tem como OBJETO a venda entre as paÍtes do
knóvel situado na Rua 07 de Setembro, n.' 406, Bairro São Vicente, Santo Antonio dos

LopeVMd possuindo sal4 se?inha, a (quatro) quartos e 2 (dois) banheiros, tendo a
mesma Íts seguintes dimensões, Iimites e rírea: frente medindo-se (17 mts) dezessete

metros, Iimitando-se com a Rua 07 de Setembro, lateral direita medindo-se (43 mts)
quarenta e tês metros, limitando-se com o Grupo Escolar José Bezerr4 lateral
esquerda, medindo-se (43 mts) quarenta e ffis metros, limitando-se com a casa do Pr.

Antonio Araújo (greja Assembléia de Deus), firndos medindo-se (17 mts) dezessete

metros limitando-se com José Francisco Bezena de propriedade da VENDEDORÁ,
adquirido por esta por decisão judicial após divorcio.

DAS OBRIGAÇÕES

CLíusuIa 2': Pelo presente contrato a VENDEDORA se obriga a tmnsferk o

domínio do imóvel acima descrito e o COMPRADOR a pagar o prcço estipulado.

Cláusula 3': Sera de responsabílidade da VENDEDORA o pagamento dos

impostos, taxas e despesas que incidem sobre o imóvel até a enhega das strays5,

momento em que esta obrigação passará ao COMPRA-DOR.

Cláusula 4': O COMPRADOR se responsabilizaÉ pelas despesas com a
escritura e registro do imóvel, a ser realizada quando da qútação do valor acertado

neste insEumento.



__ ---.;*_*--,-r]{Effi !:=.F!,

-.eláusula 5': As chave§ -do'imóvel deverão ser ê_n$!fitres, pela VENDEDO
ao COMPRADOR. após o pagaménto do valor acertado neste contrato.

Cláusula 6': Quando da entrega das chaves, a VENDEDORA deverá

disponibilizar o imóvel ao COMPRADOR.

Cláusule 7": Ané a efetiva entega do imóvel ao COMPRADOR, a
VENDEDORA se responsabiliza por qttâisquer danos eventualmente ocorridos no
imóvel.

Cláusula 8": Independentemente do prazo convencionado enfe zts partes para o
pagamento, se antes da efetiva entrega do imóvel o COMPRADOR s€ tornar insolveDte,

a VENDEDORA é aúonzaÀa a Íeter o imóvel até que o COMPT(ADOR apresente
garantias de que iní efetuar o pagamento no dia preüsto.

DAMI]LTA

Clíusula 9': Caso alguma das partes nEÍo cumprÍr o disposto nas cláusulas
estabelecidas neste instrumento, responsabilizar-se-á pelo pagamento de multa
eqúvalente a 6% (seis por cento) do valor da venda do imóvel.

DOPAGAMENTO

Cláusula 10': Por força deste instrumento, o COMPRADOR paganí a
\GNDEDORA à quantia de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que deverá ser pago da
seguinte forrna:

# Trarsferência banciária diretamente na conta da Vendedora: Banco do Brasil. Agência
2603 4, ContaJPOUPANÇA | 1.307 -7 ;

COIYDIÇÓES GERAIS

Cláusula 11': O presente contato passa a valer a partir da assinatura pelas
partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas.

DO FORO

Cláusula 12': Para dirirnir quaisquer contovérsias oriundas do CONTRATO, as

partes elegem o foro da Comarca de Santo Antonio dos LopesMA.

Assim, por estarem assim justos e contatados, firmam o presente instrumento,
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

AUTUAÇÂO
PROC

FI
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PROCURAÇÃO B
PEREIRA SANTOS

ASTANTE QUE FAZ
NA FORÍVIA ABAIXO.
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SAISAIV cs _aue esre público insti-umprocuraÇáo vlrem que aos nove dias do mês de Junho do ano de dors mil e dezessete(09106/2017). neste t\,4un icípio e Conrarca Ce Santo Antonio Cos Lopes. Estado doMaranhão na Serventia Extrajudicial. sito a Rua do lmperio no 101 centro Perantea. cornpareceu corno outorgante. ANAEL pER=j > f,.

Pereira Santos, nascido em A1lA1l19Z3, portacior da cádula de identlda .lô ,I)r: -oX 99481 93-8 SESp/MA. emiticia em 2211111993. e CpF no 7 82.1 48.823-20, resiciente edomici liado na Rua 07 de setemb!,o. 48, centrc. Santo Antonio dos Lo:es/[4,_,reconhecrdos como os próprros por m|T iaDeiião ,le c!ita caoacidade luríclica dor; fePelo outorgante me foi dito que por este rnstt-Lrt,]enta ncmeta e constitui sua Oasianteprocuradora: SANDRA MARIA DA C Oi'ICEIÇÃO SiLVA DE SOUSI.. SA;TTCS-brasileira, casada, lavradeira, filha de Pedro Rccir!gr,;es de Sousa e iúar;a daConceição Silva. nascida em Z4tO1t,ig Õt, cortaCcra Ca céciula de identic!ade ÍRG no059974932016-7 SESP/MA emitída ern 09/09i 20'i6. s lnsc!.ita no CpF/LitF scb c :io819.292.420-34. residente e cícrn icl Iiada ra R,-:a 07 de setembro, no 48. centrc

enro de

SANTOS, brasileiro, casado. I

mim Tabelião desta Serventr

avrador. filho de Dorningos Jcsé cios Santo s e Àízira

I

Santo Antonio dos LopesiMA. a que,... :cnfer= especÍÍrcos poderes para represenrá ioi lunto a PREFETTURA Ív4UNiCtp AL DE SAI'JTO ANTONIO DOS LOP E S/ÍVIA e solicita r-que seja feito o deposito do val or cori-esDondente ao contrato de aluguel Co imóvet cesua propnedade locallzado na r. sête Ce seiemb!.o no 406 baii.rc Sãc Vicente. resialrcade cbtetc da matricuia 2 362 oo Reqrsirc jL= ir-nóvet iccal entre c ouiot-gante e apreiertura na of n 00 0ü êgência 063g.1 - Bairco BraoesccS/ d
r4r

$
iil
,lii..

) ti/
'trltr

ct ta ci d ti ia dad e { a a r M E] cian ve S podendo a iTlesma. iazer retirada. eicu sa ql,e CCvalor constante no contrato. deDo sltadc na menctonada co nta. podendo atnda
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Luís GLiilhen't)e Nttunes Hada - Tabelno e Oficial Reoistrador
ri.i,rto lrft)ci'L(i- ir"l(l .r.uIi r, l!i .1,,),1{rhr,-li)13 - I nraii uhortu'« grrarl corl1

apresentar documentos. prestar declaraÇÕes. requerer, solicitar recibos. Enfim praticar

rooos os aros que se fizerem necessários ao íiel cumprrmento deste mandato que tudo

cará por bom frrme e valioso E de como assim o dissera e me pediu lhe lavrei esta

r:ocuracão. a qual depois de íeita foi iida ern voz aita na presenÇa da parte outorgante.

oLre acnando-a em tudo confonne. outorgou. aceitou e assina. Eu Lu is

'3!r! iiern're Antunes Horta. Tabelião e Ofrcial Registrador o conferi. colhendo as

ass naturas assmo e subscrevo Ernolumentos: = R$ 85,40. Selo(s): 000025288773.

iNA=! PERElRA SANTOS
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes-MA

CN PJ : O6. I 72.7 20 I OOOI'LO
Av. Presidente Vargas - 446

cEP.65730.OOO

TERMO DE AVALIÀÇÃO

Mediante termo de coNCEÇÃo DE DIREITO DE SITPERTÍCIE de rlm terreno
com uma cÍtsa construída com oito cômodos localizado na Rua sete de setembro n" 406,
Bairro São Vicente, nesta cidade de Santo Antonio dos [,opes-MA PROCESSO 2271
do LIYRO 26 FOLI{AS 89, de 15 de Janeiro de 2010, para ANAEL PEREIRA DOS
SANTOS, residente domiciliada no nresmo enderego ou Rua sete de setembro s/r1 nesta
cidade, o referido imóvel foi no dia 15 de Janeiro de 2010 avaliado em (15.000.00)
quirze mil reais, ficando o mesmo sujeito a novas avaliações conforme suas êdificações
e benfeitorias.

Santo Antonio dos Lopes -MA 15 de Janeiro de 2010

, .r'n- ,-

José Gomes Oliueíra
chêl} iri Frz.nde Munlcroal

coÉ 592 602 11'. t5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO 1\I.4R{NIIÂO _ COII'I{RC,{ DE SANTO.A,NTONIO DOS LOPES

Cartório do Oficio Único Extrajudicial- C.G.C N". 12.120.887i0001-30
Praça Abrúo Ferreira, s/n - Centro. CEP 6573G000

Edgerson Farias Leal
Escrivão

Conceição de Maria Silva dos Santos Leal
Escrevente Juramenta Substituta

la ':.': si1.-,:. REGISTRO DE IMOVETS
'* frtr1lÍl?1tsr8

CERTIPICO que às folhas 162 do Lirro 2-I feito sob o número de 2.362 hoje

matriÇula legal do imóvel seguinte: UM TERRINO, com um! casr construídr, localizado na Rua Sete

cie Setembro, no 406, Bairro São Vicente, nesta cidade de Santo Antonio dos LopeíMd com área totai

de quatrocentos e cinquenta e seis, virgula quaÍentâ e trà metros quadrados (456'43m2); Frente,
me<íindo dez metros e sessenta e cinco centimerros (10,65m), limitando-se com a Rua Sete de Setembrc:

Fundo, medindo onze metros e quarenta centimetros (ll,40m), limitando-se com José Francisco Bezerra;

Lateral direita, medindo quarenta um metÍos e quarenta centimetÍos (4l,aom), limitando-se com Grupo

Escolar José Bezerra; Lâteret esquerda, medindo quarenta um metros e quaÍenta centimetros (Af'40m),

limitando-se com a Casa Pastoral. BENFEITORIA: Uma case, no 40ó, construida com oito (08)

cômodos. com os seguintes compartimentos; uma (01) sala. uma (01) cozinha, dois (02) banheiÍos, quatro

(04) quartos, a mesma está construída em tüolo de cerâmica sobre alicerce de pedra, areia, ferro, cimento,

e coberta de telhas sobre madeira de lei- piso em lajota de boa qualidade. A mesma que tem (12t,65m2)

olto vlrgula sessenta e cinco metros quadrados de sua área construída. PROPRIETARIO:
R01. M-2.362. CONCESSÃO DENCESSÃO DE DIREITO DE SUPERFICIE

DIREITO DE SUPE FICIE. Certifico que na conformidade do Ternro de Concessão de Direito de

Superfrcie expedido sob o número de inscriçâo n' 2271 às folhas E9 do Liwo 26, em data de 15 de

janeiro de 2010, pela PREFETTU-RA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO I) S LOPES-
\IdRANHÃO. inscrita no CN?J 06 172.720/0001-10; com sede na Av Presidente Vargas, n'446, centro

- Santo Antonio dos LopesMA. O imóvel desta matricula foi adquirido pelo Sr. $E[.-!EBEBA
SANTOS. brasileiro. maior. casado. aulônomo- portadoÍ do RG n' 19948193-8 SSP,A,ÍA e CPF n"

lSZ.LqS.gZZ-ZO, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, Vn", Centro, nesta cidade de Santo

Àntonio dos LopeVMA Pelo valor de R§ 15.000,00 (quinze mil reais)- Santo Antonio dos LopesÀ4d 15

dejaneiro de 2010, Edgerson Farias Leal. Oficial do Registro. O referido e verdade e dou fé.

Santo Antonio dos Lopes (MA), l5 dejaneiro de 2010
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Estado do Maranhão
Prefeitura Munícipal de Santo Antonio dos Lrpes - MA

Av: Presidente VaÍgàs n' M6 - CEP 65.710{00
CNPJ. N" 06. I 72.72010001-10
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A}íAEL PEREIRA SAI\ITOS
SÚ?ERFICIÁRIO (A)
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TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE SIJPERTÍCIE À'227ILI\IR:O26
FOLIIAS 89 DE 15 DE JAIIEIRO DE 2O1O

MUNICÍpIO DE 561rIT11 A1ITONIO DOS LOPE$MA, pessoa jurídica de direito público

intemo, CNPJ n" 06.172.720t0o0.1-1ro, neste ato denominado, SUPERFICIARIO localizada na Av.

Presidente Vargas no .146 Bairro: c€nto nesta cidade, legítimo pÍoPÍietário do imóvel abaixo

discriminado, Ãpresentada pelo seu prefeito o Sr.@ CPF

509.185.t33-49, Iggqtsg conceder o DIREITO DE SUPERFICIE do mesmo paÍa o Sr' Anael

Pereira Santo: brasileiro, maior, casado, autônomo, residente domiciliado nâ Rua sete de

setembro yn, centto, n€sta cidsde de sonto Antonio dm Lopes - MÀ portador dos §€guint€§

documenros: cPp: in.t4§.c]á-20 RG: 199,1t19!8 ssP/ltíA cLiusulA PRTMEIRA: do

objeto. O imóvel objeto de CONCESSÃO DO DIREITO DE SLJPERFÍCIE constitui-se de um

terreno com uma casa construída com oito cômodos, locelizado na Rua sete de setembro n' 406,

Bairro: São Vicente, nesta cidade de santo Antonio dos Lopes-Md com áÍea total de: (456,43m2)

quatocentos e cinqúenta e seis, vírgula qwrenta e três metos quadrddos, sendo: (10'65m) dez

metros e sessenta e cinco centímetos de Frente, com (11'40m) onze metros e qu:rÍenta centímetros

de Fundo, tendo a Loterat direita, (41,40m) qrurenta e um metros e quaÍenta centímetros. Lrteral
e§queÍdo (41,40m) quu.enta e um metros e quaÍenta centímetros. O mesmo que tem as seguintes

limitaçOes. Frente: com a Rua sete de setembro, Fundm: com Jose Francisco Bezerra Latersl
direita: com Grupo Escolar Jose Bezerrà. Lstercl esquerdâ: com a casA pastoral. O mesmo terreno

a que este teÍno se refere encontra-se com uma casa construída com nove oito cômodos, sendo: 01

saia, 0l codnha, 02 banheiro, M qusÉos A mesma e consúuída em tijolo de cerâmica sobre

alicerce de p€(lr+ areia ferro, cimento, e cobeÍta de lelhas sobre madeira de lei, piso em lajota de

boa qualidide. A mesma que tem (128,65m2) cento e vinte e oito vírgula sessenta e cinco metros

quadrados de sua área consrÍuída. CLÁUSULA SEGUNDA: da destinação do objeto. Por este

instrumento o CoNCEDENTE oúorga ao SLTPERTICIÁRIO, o direito de construir no imóvel

acima descrito. CLÁUSULA TERCEIRÂ: dos direitos e deveres. O SUPERFICIÀRIO
respondera integralmente pelos encargos e t'ibutos que incidirem sobre a propriedade superficiiári4

arcando, ainda, prOporcionalmente a sua parcela de ocupação efetiva, com oS encârgos e tributos

sobre a áÍea objeto da corcessão do direito de superficie, salvo disposição ern conffirio do contrato

respectivo, o direito de superficie pode ser t-ansferido a terc€iÍos, obedecidas aos termos do

confato respectivos, por morte do superficiário os seus direitos transmitem aos seus herdeiros.

CLiUSULA QUARTA: da extinção. O direito de superficie, pode àxtinguir-se pelo advento do

termo e/ ou pelo descumprimentos das obrigações co ratuais assumida pelo superficiiírio.
CLÁUSULA QUINTA: da reomada da propriedade plena- Extinto o direito de superficie O
CONCEDENTE recuperará o pleno domínio do terreno, bem como dâs acessões e benfeitorias

inü'oduzi.lq§ no imóvel, mediante pagamento de prévia indenização. cLÁusuLA SEXTA: da

legislação. O presente insEumento reger-se a pela lei n' 10.25712ü)l (estatuto das cidades) arts 21 '
24. Assinu e por estáÍem justos e contÍatados, firmam o Presente em 02 (duas) üas, de igual teor e

form4 na presença das testemunhas a baixo, par'a que surta seus jurídicos e legais efeitos, elegendo

o foro da comarca desta cidade para dirimir as dúvidas decorrentes deste contÍato.

Santo Antonio dos Lopes - MA l5 dejaneiro de 2010
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DECLARACAO

Eu, JOAQUIM QUINCO DE LIMA, casado, comerciante,
residente e domiciliado na Av. Presidente Vargas, Centro, Santo Antonio
dos Lopes/MA, transfiro para todos os fins legais o imóvel situado na Rua
07 de Setembro, Bairro São Vicente, na cidade de Santo Antonio dos

LopesMA que diz respeito a uma casa: Frente medindo-se ( 17 mts)
dezessete metros, limitando-se com a Rua 07 de Setembro, Lateral Direita
medindo-se (43 mts) quarenta e três metros, Limitando-se com o Grupo
Escolar José Bezerra, LaÍeÍal esquerda, medindo-se (43 mts) quaÍenta e três

metros, Limitando-se com a casa do Pr. Antonio Araújo (Igreja
Assembleia de Deus), Fundos medindo-se (17 mts) dezessete metros

Limitando-se com José Francisco Bezerra a Sra. Maria Helena Piancó
Lima, divorciada, aposentâda, portadora do CPF n.o 476.941.063-87 para

que a mesma exerça todos os direitos e deveres legais sobre o referido
imóvel.

Santo Antonio dos LopesAvÍA, 06 de maio de 2009.
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JO UIM CO DE LIMA
CPF: 050.175.563-20
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de pagEr..-...-......--......-....à Preteitura Muoicipal de Sts' Anto o

do8 Lope8, o tóro dê uÊ terreno pertecente ao Patrimônis

Municipal, gihr6d6,....r.ra--.8uê...7....ê..-e-....ê-e-!=DiÇ..,.-=?"*;"ç-

são vicen te, San to Antoni 9....98-§...J,.-oJ.-q.s..:-lí.?-.,r...Do liwo N.a.
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A petição, depois ds devidameDte proces8ads, re

-^--'-:L J:_ rí--1>f :-til^\r-1 ,.a

cebeu o seguÍnte despacho,
:Fa

i.TÇ.,...-S-.enJe.--+í. :
ae Abri. I Àc. i CCI

,:ZIR,C. ÊÀR:CS D' )Ji.í-PREFEITA ].IUN iç-LEi{.r-,

Ern cbservância a este despacho, e tetrdo sido comprovado o pagameDto do laudê TUAÇÃO
no valor de NCzl'_...6_I.r.4::-.2_,.8.É..._.........._........,.._,e de emolumetrtos, inclusive os da carta de

:rento, no valor de ICCú.....-.íl tíÀ9-,.q-0-...-.-.,,......,.. -.--., contorme taiões n.e....(.DAl{)

....... lavrei este termo pelo qual o..__....,,._.....novo.,.............Íoreioro

::riga.__.... ..._. _..-se ás seguiutes condlÇões: PRIMEIF"A - De pagar anualmento os Íóros. até 3i

Ie -1,1a1ço iie cada exercÍcio. §EGtrliDA - De. em ,rãso de transterência pagar oe laudêmÍos à

aase dc Código Tributário em vigor àquela data. TERCEIR.\: - De não Íazer venda, doação,

;iansação, permuta, ceàsáo, divisã.o, penhor, hipoteca, constltuição, de servidão, doagáo em pa-

gâüieBro, concessão anticreso ou outra qualquer alienação destq Ímóvel, sem prévio consentiEen-

io desta PreleÍtura, como .senhorio direto que é. QUARTA - Finalmente, de incorrer--..- 
-..r&§ pen&s de comisso, no casó de falt'ar a qualqüer das'condigões. E, como assim o disse...-,,-

v
se coúprcmete...5.e-........e obrig .a.- ce--..-...., encerrei o presente termo, que, depois de lido e acha-

do contorme, assinam o -,_4._SI}iH0À{-_._.ÁIZ-IIÀ-BA-ERO§...DE_..M8I"O,.

.. =...,._..:.,..-:...y;3.I.-C. .GOyi . _..
' -t,:a-' 1Ê r. ilr l

, o,. A .....-..-.vendedor.â......-...... e o comprador..JQS.aVli:, .......-

c
Fr àV

Re!

:e .-:. rje .t_b"r: I ce I992.

o escrevi.

htn ta,rct de ell elo
lr.

-....-.....-:,-...;,*;'.,.;i-.-I'-)..:

"r.,L1*í

ftrr. iau-dFf
r^., 1{r\^ l,Lc .:,i '

p *r,c.-."ce t-**.r

+
I
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AUTUAÇÃO
N' PROCl,.T) r-;ti : ,,. .i.i.,

DÉBITos TRÀBiAIHTSTÀSCERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE

Nome: ANAEL PEREIRA SANTCS
CPF: 782 .148.823-20
Certidào n": llL0661 6/2022
Expedição: 01 /A4/2022, às 11:18:14
Vàfidade: C4/10/2022 - 180 (.ento e oltenta) dias, contados da data
de sua exped.ição.

Certifica-se que ÀNÀEI, PEREIRÀ SÀNTOS. inscrito(a) no CPF sob o nô
192.f18.823-20, NÃo coNsTÀ como inadimDleni-e nô Banco Nacional de
Devedores Trabalhlstas.
Certidão emit.ida com base nos arts, 642-A e 883-A da Conso.Ildaçàc
das Leis do Trabal-hc, acrescentados peias Leis ns." L2.44O/2071, e
13.461 /2CL1 , c no Ato 07/2A22 da CGJT, dc 2i cie janeiro de 2A22.
Os dados ccnstantes desta Certidão são de responsablfidade dcs
T r rbun a.i s do TrabaIho.
l.Jc caso de pessoa luriiica, a Certidão atesta a emprêsa em relaçào
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou f il,iais.
A aceitaÇão desta certldão condicrona-se à werificacào de sua
autenticidade no portal cio Tribuna L Superior dô Trabal ho na
Internet (http: / /www . tst. lus . br) .

Ce rt-idão ên j- t ida gratuitamênte.

INFORMAÇÁO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇãtr das pessoas natu.ra.is e juridicas
-inadimplentes perante a Justiça do Traba.lho quanLo às obrigaçÕes
estâbelec.idas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos juC:ciais trabalhistas, inclusive no contrernente aos
recolh imentos p r e v i d e n c i á r: i. c s , a honorá rios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçãc de acordos firmadcs peran-,e o Minrstério Púb1ico dc
Trabalho. Comissào cle Conciliação Prévia cu demais titulos que/ por
dispr-rsição legal, cortiver força executiva.
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-t0

Santo Antlhio dos

DESPACHO
A Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.

Departamento Financeiro de Santo AntÔnio dos Lopes - MA

Nesta

Para
identificado

AUTUAÇÃO
N' PR

rvid

ASSUNTO: Solicita ção de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem

como a classificaçáo orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da

despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 112204-0003.

Senhora,

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificaçáo orçamentário-financeira

do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no

112204-OOO3 e declaraçáo de adequação orçamentária, cujo objeto visa a
contratação de pessoa física para Prestação de serviços de locação do imóvel

situado na Rua Sete de setembro, s/no, Bairro são Vicente, santo Antônio dos

Lopes/MA, para instalação do setor de Limpeza Pública Municipal, de interesse da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município'

o valor total para execução do objeto, com base em avaliações do setor de

engenharia deste município e proposta de preços do pretenso locador será de R$

14.4OO,OO (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais).

tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo de santo Antônio dos

Lopes, Estado do Maranhão, 18 de abril de 2022.

I^, l* l,j*,r\.i-JJ'
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446' Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página '1l1
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#rH ESTADO DO tUlnlnUÃO , r., I r...,:. r:,:r:i:].:.,,rr . 
.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SIXIO IXTÔNIO DOS LOPB§
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇÃo
N' PROC

Ros

sor,rcrraçÃo oe »oraçÃo onçaurnxrÁRrl

Ao
Ilmo Sr'.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Prezado Contador,

Veúo por meio deste, solicitar informação sobre a disponibilidade orçamentiíria.

bem como a classificação orçamentáLrio-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa

referente ao Processo Administrativo n" 112204-0003, cujo objeto visa a Contratação de pessoa

fisica para Prestação de serviços de locação do imóvel situado na Rua Sete de Setembro, sin',
Baino São Vicente, Santo Antônio dos Lopes/MA, para instalação do setor de Limpeza Pública

Municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitagão e Urbanismo deste

município.

O valor total para execução do objeto, com base em avaliaçôes do setoÍ de engenharia

deste município e pÍoposta de preços do pretenso locador será de R$ 14.400,00 (quatorze mil e

quâtrocentos reais).

Para tanto, encamiúamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de abril de 2022

Atenciosamente,

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento Finanças

PoÍ n'003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA

Página 'U1
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tr\ ESTADO DO MARANH
PREFEITURÂ MUiIICIPAT DE SANTO A
CPNI': 06.. t7 2.7 20/OOO 1-10

§Úlb rnúdo d6
AUTUAÇÃO

r'lo PRoc_
FL qU

PORTARIA NO OO3/202I- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SA.i\iTO ANTONIO DOS LOPES. FStAdO
do Mararúão. no uso das atribuições que lhe conf'ere a Lei orgânica do municipio ce
santo Antônio dos Lopes-MA e a I-ei Mwricipar N. 02 de 2i d,e Janeiro de 20 r 7 quc
'Dispõe sobre a Reorganização -4drninistruti»a do Município de santo .4nrônio dos
Lopes, Estado do Maranhõo, cria cargos de proviuento em comissão e funç,ões
graÍiÍicadas, define os respectiws .çímbolos e .ftra o.s varore.r üs suhsídios
«)rrespondenle§: arribui aompetêtlciaÍ aos órgãos e aos serts dirigentes e tlá outras
pro'ridâncias, revoga a Lei Municipal n'03 de ll de Ágosto de 2010 e suas alteru\:riel e
dá outras providêntias' .

RESOLVE

An. 1o. Nomear PAUI-A DATANNE LIMA LEAL, portador de RG 013592232000-a
ssP/M'A e cPF 921 8r I -943-04, para ocupsr o cargo dc secretária Munícipar de
Orçamento e Finanças do município de Sanro Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2'. A Secretária Municipat de Orçamenro e Finanças seÉ Ordenadora de Despesas
das conms pública^s. sendo responúvel pela Gestão e Movímentação das contas
Barcdrias da Prefbitura M,nicipal de Santo Antônio dos t.opes * \.Í,q., C,N-.J N"
06.172.720t0001-10.

Art. 3o, Esta Ponüia entÍârá em vigor na data de sua pub.lícação. revogadas as disposiçôes
em contrário,

GABINETE DO PREFEITO MI-TNICIPAL DE SANTO AN'IONIO DOSLOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

{í;*,, ív'
el o Munícipal

Avenida Prêsidente Vargas, Na 446, Centro, Sâ nto António dos Lopes-MA - CEp 65.730-0O0



1r ESTADO DO MARAI{H
PR€FE ITURA MUN'CIPAI DE SAÍ{TO Â
cP N t I 06.17 2.7 2ol(}oot_10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Maria Lia Silta e Silva
Secreláría Municital dc

Pimejamento e Admin istraçào

Sanm Ân&rb dor

AUTUAÇÃO
N' PROC

Ft.

pelo nrs56n1s splTAI DE pUBLICAÇÀO, o prefeito Municioalde SANT, ANT.NI. oôs..r.opas, r.ãã;;;ã';,". EMANUEL LIMA DI:oLrvEIRÁ. no uso de suas arrig:lf6i,ãiíÀ,",li'álrí,", 
do Muuicípio- faz saher

l,#i?;^,:'. k[|il':,: "': i1lr9 ÀuroNrô "oôõ' 
Too,:s-'o. as auroridades

cps-qí+oi'ã.ffi ;ilü"tili,iifl *H',TlJl,B'.j[H,;,iliffi I",iiportador de RG 0t35e22sl00g-1 .P.rnan:"-êi,if "íri.err.noslo,parâ 
ocupar ocargo de Secretária Municipal de O.çuln""io , 

'"r;;;;L 
do município de SântoÂtrrônio dos Lopcs-MA scnao o.a"r"ioo;]biiJ;iLr de*ais coDtas púbricas,sendo responsável pela Gesrão e fvr_*iln"iàçeo-;;:ü;, Bencárias da prefeituraIíunicipat de santã .Antônio do_s Lo* l;i;: o-làI,"r'li"r"r,anre passe a viger emseus efeilos legais. E. para que, no amarüã. rao l. ut"§"',gnorância. faço publico oprrsenre Ediral que será dyo..-* to"at ae cá"tirÃ-ã?,a.ir acesso ao público cpubticado no Diário oficial do.M,rur*ípi; .L-. õil;,;;ü:," dos Lopes-MA. Duu aPorraria no 003_Gps.qr a" oc ae .r,n"i..o-aii,iii'*iJiiüi,.rar.

GABINETE DO PREFEITO DF SÍ.opES. Estado a" nr*"rr,áà, oq a. r.r,";*ã. ;ô;i ". )ANTO ANTONIO Dos

PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

. CUMPRÁ.SE

o Ê#":,,ffídíi;ô, ffi, f */,.,- r t'*
pÉfeiro Mpnicipal

p' r'.a ria n" ,os.c psif **x*:i*n**$,.ti*i1ff,,,ffi
alrxado um exernplat. no Alriun
t)hcial do Município de Santr
p u rrl rco.

Sarlto A ônío dos Lope_s_MA, O4 de Janeiro de 2ô: r

Avênida presidente VarBas, NE 446, Centro. Santo Amônlo dos Lopes-M A - cEP 65.730-@0



AUTUAÇÃO
N. PROC--

FI qL
?á9i.. í d.4 Diáiio.CríclÇt Ebüxóoi.{ Edt ao i:tE04t iê-ão:0í01t202í

.v # Ú;o
,)àtHC

., I

rarroOficial Eletron tco
Prefeitura Munlcipal dê Santo Antonio dos Lopes - MA

lnirtr,)! ! I ilr:r'.rrii, .lar. rÍi.lraI,!lj,ôi. 0ll êirjadri,..Z?C?tSlLt,jÁ.§nr!.,rsL.FLs,ÀlA,ojrú1.)02.i

LXPEDIENIE
O D'àdê Oírc€t Etêlrônrc! do Munr;tpb d6 Sânto AntoDro dos Lopê. - MA.
CÍiado pdâ Lêi Nt 916 de Og d6 Ouúb,ro dê Z0rZ, €rctuarváíE$tê; ,õlfr
€lêlrÉ-n ca, é ums pübl.caÉo dB td/riíi*ãÇáo DireE dâae Muntdlpid
ÂcERVo
As eúç@s do Uário ofasl Eteüô4,.o dá Ssnto À.rt dó dõs t F§s porl€rào §qíconsJtâd6 EÍâvés da tat.rncr, po: melo do Eêguante êndcrcço.
ndps Tdom,siosntonod@topês.íá,9oÍbÍ. : -

PâÍâ DêEquis6 por quaiqu., rermo . lJütizãçã(! ae nlrros; eceese
htt95y/óÍn.ÊlôântoÍo{h.kDê.mâ.9o!.ôr. as @ngrdte; p€sq!has e dorxrJrÊd
sáú dê aÉso grátutE} ê kdêEa4dêntê de qudelêr cádãstÍD.
ENTIOADE
Ê,.1rlts'tra itrrtspÉt de Sánb 

^üfonio 
doá LoDs - MA

CI{PJ oti172.7ãmoot-1c, PÉreío rmanust LlrB .le Oívara (BEU)

:ndêr1p: A! Pre€íden!ê VerEes. {.4G, Cenro, Sanb Ánb;io;do. Lopâ! _
Ma:E ihâD - CFP:657«tS0
'i6.etôno: (€) 366t-í í9t +íEt dôÍ@stoânI.nloOorlopDema !B.bÍ
srlê: w\tw.sto.antoi odostôí,êi.;áIoi,Dr ,... . '. - . I :

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N" 0ooÍ2o2í - GPsar

o PRÉFEITo Do MUNIciPIo DE SANro AíToNIo oos LoPES, EltáC,o do
Màranhão, no uso Câs ãtÍikuiFê3 quê the €onÍ€íe a fei Orgentca Corn*i" g*, J"
ssnto Anúrio dos Lopê3-t\,tA e â Le, Municipet Nê 0z * il oe lan"to di miiqr€ &spo6 sntxe a ReoqúàEçáo Adninis,tí'djyà do ,tünicÍfu de SaâIo AÍtônio
d/'rs t op6s Fslàdo .!o Mere^,'éo, cítâ cargos dê ptovhénta ên @ô1..ào en,nçàes grz lhceaas dsfr:e os ráspêcl/vos sitnholos e lixa o3 y€iorcs ctos
s,DBrd,ôs @írêlrbríreriesi âÍrià.r/ coírpeÍércí€s Eos ór!Éios ê 3o§ s€us dt gÉri6s
c dá oülíàs provtont@s. têvogo a Lêi ,tt õi6.pêr h. 03 dê t4 de Agono dê iofi;
suas áilá.açües o dá orÀrds p.ovi!énies'_

RESOLVE

Art^1.o Noírêâ. PÂULA OATANNE LtM^ LEA|_ Dofta{roÍs de RG 0r35922J200Í},í
ssP/rLíA ê cpF 921.821.943-04. psra ocupâ/ o cârgo d6 sEcREIÁRla
MUNICÍPÀ! OE ôRÇAMENIO E FtN^NÇasdo mJnrcipto dê SanloÁrÍó.io dls

Âí.2. Á S'Ecrcli.râ ôtunicipât d€ Orcâmenro o Fjnánçá6 sêrá OrdênádoÍâ dê
Despesas das contas púbtcás. seÍdo EsDon6ávd p€t6 O."Uo . nr*t_.iruoao
d-ns^Conrá BaDcaÍiàs ds prsí€nna Munlclpat ds Ssd",qnOn," Ao" r"p"" _ úÀ
CNPJ Nq 06 1 72.720l0COr-10.

Ari. 3'- Esia Ponaía eslfsrá ãn vgor nã ítals de sua pubtrcação. ,EvogadâS asdGpcsiçó€ em conHdo_

GÂ3INETE OC PREFErIO MIJNICIPAI DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES.MÀ
04 dE.ranêiro dê 202i.

Emãnuêl Limâ de Oliv.tra

POR.ÍAÍõA Il. IXXJiIO2T- GPSAL

O PREFEIÍO DO MUNICJPIO OE SANTO ÀNTO§IIO OOS LOPES, ESIAdO dO
Mârhhà.,, no Lso das âtÍibuiçoâs qúà thê bnt Í. â t€i Orgà.i.á do múni.ípio d.
Sânt. Arrôôio dos LorEs-MÂ e a Lei Municipât Nà 02 de,1 dê JenoÍo óe 2n1Z
que'DIgpó. 6obê ô Reôrgántza(ão Admini6rs0a do MuntcÍpio dc Sá.loAnrônio
dos LoFeE, Estado do Máránhâo, crt. cargos de provthento enr ccííisaão €
íúnÇões grel,Íicadãe d€Ín. c r€sÍ,ectvos sÍmbotos e Íra os valo,es Cos

§,ubêlúG on€sfôndêntr6; aütbui co,Tpetónsas âc§ ó19ã06 ê aos sêus rtiítgcnlâs
e dá out,ês provid€nciâs, râvogs a Lê Munlcíat n" 03 dâ I 4 dê Âgoslo ie á10 €
suâg alterêçôes ê dá outr* píoúdêncjás'

RESOLVE

An. í". \k mlsr MAR|A LtA S|LVÀ E StLv , pdtáoora dê RG 25ôO291mOl_0
SSP/MA e CPf 027.4i3.083-03. ,ãíà ocupaí o cergo dê SFCRFTÀRtA
MUNICIPAL DE PLANEJ{MENTo E ADMINISÍRAÇÀo ô -*i"ip. .r, sÀnrn
Anlônio dos Lopss+tÀ

Art. ? A SecÍstáÍis MunicÍrd ch HaneiÉm€íío s Ádmh,êr6çáo será CrrEnado.â

9.t 9*p."1" das coôi€s públicâs, s.ndo r€sponsêvet pÊrá Gesrao ê
MovimentáÇáo da6 Coataa Bsncá.ia§ ds píêterfura Munictpal dê Srnlo Anlôn.r
dos Lopês - MA. C-NPJ Nó Oê I ZZ r2OrcOO1-10

Aít 3ô Esta Podâna €núâ.á eh vigor n. datâ d€ ruá DubltcáÉo. rovogadãs ás
Crsp@lções em contráno

GAAINETE OO PREFEIIO MUÀIICIPAL DE SANIO ÀVIONIO DOS LOPES.V^,
04 dá Jarêio dô 202.t .

úrrlnuel Limô dê Olttêtlz

PORTAnCA ]{" 00512021- cPsaL

o PtlÊFEITO Do MUN,Clpto DE sANTo ANTON|o DOS LopES, Estado do
Mãranhcto, ro uêo das €rrtbürÉês que Íhs corÍere a L" osár", o. ;,À",p,. iãsánlo anlÔh|o dos Lopc.-utA e a Ld Mhicipãt N. 02 ae zz ds Jan6lro ce 201;que rrsPóe ÉobíÊ a ReoÍgr^rzaç5o Admmbt atra do Municipb oà S.õro AnLónlLdos Lope§, E8tâdo do MaãnÀEo. çria cârgos de prôviEento ch om:ssãô .turçlÉt gÉtútcacag. dêlinê os rÉspêctivos s;,hOo{os e tixe os va,oÍes dos{Ed6 corí.Êrordedes; BÍitx/i compêténclas aos OAAor e aoe sc"s di,g*nrei
6 dê oulra€ píôlidênclaÊ. r6voga a te' Mun6pãt n.O3 de i4 .te AgoBto oo ãU10 ê
suâB eíeraçÔ€s ê dá outrâ§ Dr(Mdênciar,.

RESOL\,E

11 1: Ncmâil RTCARDO ÁUGUSTo DUARTE OOVERÁ, portado, dc RG808632048í SE.,'USP/MA ê CpF 918 Ssg.Tso-7, ,.,i . 
"1,g" iãPRoCURADOR OO MUNtCiptO de Santo AÍtônb dos Lúpes-MA.

Art ?- Est: Fonríiá ênt Erá eh vigor na d€t.â dc suá pubücaçáô, r€vôOaras asdisposiçõês âm conlÍÉno.

GÁAINEIE DO FREFEITO MUI{CIPÀ O€ SÁIITO ÂNTOiIIO DOS LOPESMÂ
aos gulto d as cb m& dê JaEro do ãno dô dois mil ê virrê ê uo,

Ems.úo/ Lmã de Ofr€tra

PoRTARta .000no2l_cpsâL

O PREFEITO DO MUNtClptO DE SÀt,{]O ÂNÍONIO DOS LOPÊS. Estãdo.lc)
Mar6íhão, r'o uso das stibuiçÕ€s qu€ Ih6 cr,|Íffe 5 Lêi Orgãntca do municrpio,te
Sânio Ânlón'ô dos Lop.*MAê a Lêi Muhictpat N" 0Z d€ ,7 do Jánêiro dê 2ô17
,que 

Oisp'õe sob.e ã Râoqanizsçáo Âdmin lt.aÍivà do MunicÍpio d€ Ssnto Anró.iõ
dos Lopes. É6tâdo do M..âahão. c,iá cáígo. de p,oümEnto êm com,§sác êíoíhc or resgeqtvoÉ srnrbotôs ê Íirâ ôs ,âlô.Fs dos
6ub§idr€ cocapondênlcg; âtribui compêléncraÊ âG úEào6 ê â.rs €êus dingên;;
ê dá oulr* DroúdêncjEs, rêvogê . Lôr Mlnictpáa no OJ de i4 de Aoosro as ã0ío êsue altsâçõ€s s d.i ouuaê prDvidênclê .

RESOLVE

Art. Íc Nômeâr SÂMARA GARVÁIHO SouZÂ ot,As. DórtâdoÍ, dê RG

AÍOS OFICIÂIS OO PODER EXE CUTIVO NIUNICIPAL

PreroituE Municipd dÊ sânto Anronb d6 Lopês - À,{Á, Au pÍêlrúênte vê.gás\ 446, Cêntío. S.nro Artonio õ(€ Lopes _ M.r5nhão _ CEp_ 6573GOO9

DráÍb o,icâr EreióÀiq, do M*r.," - 
""-","n""ff 

11r'JffiH:trft:,""tÍ.çêo - ooín@sbánronroddíop* mâ.sd.br
EdEão ío 2202r
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5. ílíffidor

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPJ: 06.172.72Olm01-10

u

FI

CERTIDÃO N'129t2022

Eu, RUBEM FRÂNCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.'010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no8.666,de2'l de
junho de í 993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo valor é R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatÍocentos Íêais)
a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

L ClassiÍicação Orçamentária:

órgão 07- Sec. Mutr. de Obrss e Urbanlsmô
Unidrde Orçrmentárls 07.01 - Sec. Mun. de Obras e Urbanlsmo
Função l5 - Urbânismo
Sub-Função 452 - Serviços Urbrnos
Programa 0331 - GcstÃo da Politica dr Plan amenlo e Estrut. Munic al

Projeto Atiüdade 2.043 -Mânut. € Func. Da Li Püblica

Clâssificoção Econômica 3.3.9036.00 - Outros S€rv. de Terc. Pe$os Fisicr

Fonte de Recursos 15O(x)0üXr0 - Recursos Não Vinculados de lmPostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não Íeforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 201812021 , na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, í I de Abril de 2022

Ru

Contador Geral
CRC/MA n.s 0L0202/O- 0

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA Àl?

Rua Sete de Setembro, s/no, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes/MA, para

instalação do setor de Limpeza Pública Municipal, de interesse da SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS. HABITAÇÃO E URBANISMO dEStE MUN|CíPiO.

Avenida Presidente Vargâs, Ne,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESÍADO DO MARAN
PREPEITURA MUNICIPAT DE SAÍ{TO

CPNI: 06.172.720/m01-10

PORTARIA N" O2II2O2I. GPSAL

sdú ffiôíbdo6

AUTUAÇÀO
NO PR

Resgonsável

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO A}$TONIO DOS LOPES, EStAdO dO

IvÍaranhão, no uso das atribuições que lhe conl'ere a l-ei Grgânica do municipio de santo

Antôflio dos Lopes-MÀ c a Lei Muricipal N" 02 de 2'I de Janeiro de 2ol7 qw 'Ditpõc

sobre a Reorganizaçdo Áúninisrrativa tlo rtlunicípio de §anto Antônio do.s Lopes, Estado

do Maranhüo, cria cargos àe prot'imenlo em comís'tão e lunções gratficadas' dqfinc 
.os.

respeclivos stmbolos e fixa os valores dos subsiclios correslnndentes: ulribui

competânciai aos órgãos e aos seus diiletltes e dá outr*t providências, ret'oEç.a u Lei

,Municipal n 03de 14 de Agosto tle 2010 e suas ohêruções e da outra§ prÓvidêncios'-

RE§OLVE

.4,Ít. 1". Nomear RUBEM FR{NCISCO BRAGA SOUSA' portdoÍ de RG

00010089-(698-5 SSP/MÂ e CPF 0 18.57a-833'32, parê Qcupar o caÍgo de IIIRETOR DO

DEPARTAMENTO DE.CONTABILDADE de §anto Antônio dos L,opes-MA-

Árt. 2" Eía Portaria entlará em vigor lra data de sua assinalura, rcvogadas as disposiçôes

em conuáío.

GABINIiTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DOS

LOPES-MA, 04 dc Janeiro de'021.

t ! ! t ' li '

.i' i o" ,.- i{4:";!1,,. .';-. ,ir .,t it, i- <.
' -É,m-a4àeüLima dc 0livêira

Érefeito Mun icipal
i

Avenidã Presidente VaÍgas, NE 446, Centra, Santo Antônio dos Lop€s-MA - CEP 65 730+00



ESTADO DO

PREFEIÍt,RA MUNICIPAL DE SÂIÚTO

cPrüI: 86.172.720lÍt§ol-10
§anto âtfôdodo6

EDITA^L DEPUBLICAÇÃO

Pelo PÍesente IIDITAL DE PUBLICÀÇÃO, o PÍefçito Munici ÍRêsooísàvll

de SANTO ANTONTO DOS LOPES' Estado do MaranhÂo" EMANTJEL LIMA D

OLIVEIRA, no uso de suas afibui$es Prev na l,ei Orgânica do Município, faz saberistes

a todos os habitantes de SANTO ANTÔMO DOS LOPES.MA' às autoridades

mrrnicipais e estaduais. e a quen: interessar Possa que, PUBLICA a Pcrtarie no 02I de

04 de Janeiro de 2021 qu€ nomelâ RUBEM TRANCISCO BRAGÀ SOUSA'

portsdor dÊ RG 000t00E95698-5 S§P/MÀ e CPF 01t.574-833-32' para ocupâr o

cârgo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO llE CONTABILIDÀDE de San(o

lntônio dos LoPee-MÀ Parâ que dotavante Pas§9 ir vlgeÍ em seus efeitos legais. E, Para

que, no Àmaúã, não se alegue ignorância, Í'aço público o Prqs€úte Ediul que selá alixado

em local de costuÍr€ e de fácil aceso ao público e Publicedo no Diario Oficial do

N'lunicípio de Santo Ànt6trio dos LoPes-MA. Dou a Portaria no 021-GP§AL de 04 de

Janeiro de 2021 Por pubticada

G.ABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES. Estado do Mannhao.04 de Janeiro de 2021'

PUBLIQI.JE-SE

RECISTRE-SE

CUMPRÀ-SÉ

L ,",i ; iit

i#i,;í.:;;{li'i;',t;*"i*2't 
j je;'ut1.'

Pre'feito MuniciPal

SaÍ{o Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 '

Sr7v,r e §ilvo
iâ vluniç:PeI d§

Planej amento c Adminisn-ôção

CERTIETCO, qu€ nesta dela publiqüei e registrei â píeserlte

portrria s" 021-GFSAL de 04 dç ianeiro de 202i, por meio de Edhâl. tendo sido

afixado um exem plÚ 
^o 

Alfiúm do Predio da Prefeítufa Municipsl, publicado no Diârio

ôn.i"f ao Mnnicipio de Sanro ,{ntônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

Avênida Presidente VaÍ8as, N e 446, Cen tÍo, Santp Antônio dos LoP€s-MA - cEP 65.730400



Públicá.êo: í{0ír202íOúío oíclC El.trôàbo Edi!áo n' 9i:úil1Pá{ln í de 6

f
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oo Icial Eletrônicor,
a

I

I
I

IgrF'#D
;*Ptí

l;r rLrlÕ:rlrL-f,lrf:'Tiil't1aLl,'r'i:êa,r'1,!r.d:l:r1 ;t1tFJ-1''i2t)1Sr:tf,A'Ôrú"rslJr;cs_l'lA lir('lí2021

EXPEDIEIITE
o tlráÍlo oÍrdâl Elêlrónlôo do Muhiclpo dá sânto A,ttonlg'íio€ LoPss - MÀ'

Cr,ado pêla L6l tf'diô dê Og d! oulÚbto d6 2017_ 
'rcluêlvámsrtá 

nã íÚmâ

etcr.üli:e. c J@ puotcso dá Àdtrübta(lo Dh(áâ dct' MuldDio'
AÇERVO
Â; 

"di"ô"s 
do Diarf, Olirsl El€fônrco do Sâílo Anronio dôs I op'B pod€ÍáÔ 6€í

""n""it"a". 
alrsvés ds rntê.nel, Po' m610 do ségulnt€ sndE's'ro

t lssJldom stoatlE dchg€3 ms+v' br'
p"," p""qrit" po, qualquêr tsÍmo o. ulilizaçâo dÔ íiltros âcetgê

inrrrá'à"o""d""0"ir.p6 Ína lov Dr' AE cotBulra, p€squrâ§ € dowr'oad

sào de acÉso gráürlto â ,nd6Den ,Ga"lê de quâlqEí ced$t'o'
ENNDÂOE
Pr6j.'tuÍà ivuÍ opdl de $nb Âtido tto§ LoP6' UA

CNPJ. 06 ,72 72dO(S1- ! 0. reÍeito Enânu€l Ume de Oúve@ (Eg'r)

Endêrcçor Àv. PrEErdênlâ Vargas,.14a' C€oÚo, Sântô Ánlonlo do6 Lo9e!'
r,b?.nào - cFP' 657«r-0OJ
_elebner (SO) 3666-1 1 91 e{nel: (om@§toantoÍri@o6rope3fia gov hr

Sile yrws stGrloriodcÉlopes.fl a,gov.5r

All 10. Nomêrr ÀLÀN KÁSSIO LIMA LEAL. portador dá RG 0166563220015

SSP/MA e CPF 023.939.103-95, Pâre ocupâr o ca'go d€ OIRETOR DE

OEPARÍÀMENIO OÉ RECURSOS HUUANOS E FINANÇAS dê SáNIO A].IôNiO

An 2" EsLs poÍl:nà €.Eará em vgor ôá dala de sua assinãtu'â, 'cvo€adas âs

Gabinete do Prefeito
PoF{TARIA N. MIi2O21. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICíPIO OE SANÍO ANTONIO DOS LOPES' EStgdO dO

MâÍãnhso. no uso das aú'bliçôês que lhs cDnÍero a Lei Oí!Én @ do municrpio de

sânlo AntÔnio dos LoPes_M^ e â fel Munl. pd No 02 d€ 27 dê Jânerro dê 20'17

qE 'DJ§põa sobn e Rclxg lzaçáa admtnietaliva do lúnltciw &) saoto Antô'tlo

,os Lopês Éstaclo do MéÉâhào. ctie cstgos clê pôqmênto En Nútsào e

tunçoes galiÍlÉa.tas, detne os Esp€tliros simbolos ê frxB os vâlolâs dos

subsioi'os coí€spo,idenles; alliàrr corpeldnc,ss eo§ ó,gáos s ac§ seus Ú',g€Í,lês

e dà outâs píavittêtÉiâs, @voga â Ler l,lunicbd n" a3 th 14 de $oslo !'e 2O1O a

tuas êndtuçiís c dá õ hâs P.Dvi.lênciê. .

RESOLVE

Ari. lc. Nomêer RUBEM FRANCISCO BRAGÂ SOUSA. po'tador dà RG

000i008956S&5 SSo/MA . CPF 016.574 83&32. pâ.€ Ôcupsr o c8igo de

OIREIOR DO DEPAR-ÂMEIITO DE COMIABILIDADE dC SáNIO ANIôNb dôS

AÊ ? Est, PcrtÚla cnlraíá em vigor ná dâlã de Éuá ás6nstura, rêvogàda6 as

drêposrçaâs ôin conüÉ:iil

GABINÉTE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTÔANÍONIO DOS LOPES'MA'

04 dá Janeío dé 2021

Emanuel Limâ de Oliveií!

MUNICIPAL OE SÂNÍO ANTONIO DOS LOPESMA

AUTU
EmEnucl Lhe dê Ollval.â P

PORTÀRIÀ M OO2,2O2'I- GPS^L

NoMETA o pREGôElRo É a EoulPE DÉ APÔlÔ EM LlclrAÇÔÉs
NÀ MODÂLIOADE PREGÁO (PRESENGIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÁMBIÍO

r,o PoDER ÉXECUTIVO DO MUNICIPIO DE SANTO ÀNTONIÔ DOS LOPES E

DÁ ouÍRÁs PRovrDÊNclAs.

o pREFErro oo MUNlclPlo oE saNro ÀflÍoNlo oos LoPEs Estado do

MâÍanháo, no LJ3o dss Êtituirôes que lhe coníere a Lêi OEârica do mu'icip o dê

sânio antô.io dos Lop€!-MA,

RESOLVE

Aít1'- NoMEAR HERNANE LOPES ALENCAR. lnscltto no C€dsstro NacÚnal dê

Pê§60s FiÉic€ - cPF sob o n' 035.262 ô03'89 ê RG 30b o Nâ 013234222000-5

SSP/lvÂ, párâ ôxercer a funçào d€ PtEgosro.

AÍt.2' DESlGllaR õt áá&idôÉ6 JUUO MÂRINHO DA SltvÀ, pêíl€nêôntâ Ec

quadrc Fmen.nts dcts Muôblpb (c§n@rá262 603_ggdo), insc,iLo noCPF Eob

o n'489.484.033.20, € no RG soÔ o n". 1'5s5.136 SSP/MA e MILENA MELO

SLVA. pêítâraÉmê 3o quedm permânênt6 dâste Muncrplo (cÔncuÍsáda) lrsc4lâ

no CPF sob o n" 002.694.75150, o no RG sob o n". 019562572002_6 SSP/M'A,

paía exe.cêÍem á tun9ào dê membroE da êquipê dê âpo'o. nâ íomá dâ L€i n''
'1A.52!:)a2\O?.

Art 3'. Ô Píágoeim € Eq'./ipê do Apoio da Preíetlula Mü6'apal dê Ssnto AntônrÔ

dos Lopes-MA tefi â íuDçáo d§ rsdizar o§ procêssos llciiâlôrioc Íêl€tvos àr
licitaçõe. Ébli.s na nodâliisdô PÉgão (Pr€€onEial €/oo dêlron co) ê p@LicáÍ Ôs

d€hàis âlos sôb a égldê dâ Lêl n' 10.520/02 ê subsldianâmente m que couber.

ss dispGçócs da Ls nc E 666. dê 21 dêlunhô d6 1033 . âlt€ÍÊçóês Dosler 0'06

b€m co,llo demais leglâlàçõeê e rr§t&ões noímatvas do Tribun5i ds CoírlEs do

Esla*, do Marânhão qu! hâEÍh dt malÉtriE.

Ar! 4". Csb6 e Pr€go€iro â cDnduçáo óo PGgãÔ 6 á Eqqipe de APoo aurllâ_l3

cm todas É fases (b pJoEêE§o liEltalóÍia

AÂ !'. ao PÍBgo6rro cáb6Íâ, em êspecd'

l. Coord6nscÉo do pÍo§€*so li.ítalôÍioi
ll ConduÉo ócls Eebslhos da êquip€ d€ apoio. da sessáo Púbho do

píegào. pregencrâi ou €lstônico, â dã elãpa <lo bnce§:

lll Rêc€bmen(o. êÉme € decisão das iÍlrpugnaçõê§ â consDltas a

licilaçào, co'Í âpo'o do sêlor rsquiêilrnt€ dô obleto e do responsâvêl

pole €letÍreção do êdllâi
lv- Rê.€bimshto dãs propostas, oÍêrlâs' lârcês. negocisçoâÉ ds preços,

i.- d. .calt l,l[d.óo à.18ifi6.cáô:
v. v€riícsçáo da conÍormldáde dE proPoslã com oE ÍsquiEilos

eíabelecidos É âtD ÉÍrocôÚ.loi
M. Vêíficáç€o 3 iulgemanto das d1diçõê§ .le t'áÚltaÉo;
vll. Rêcêbimenlo, Exaoê s dêcrsác doÊ rêcurêo6 êncBninhâdo6 â

sulôridâdê c.íÍFtenle qu5ÍÉÔ fd hãnLidâ â (Hsào,
vlll- DdbsâÉc 6oblE o ven.'nd do orê93o.

lX. AdildicaÉo do obFro. quãndo não houvg ÍeuÉo: Ê

di.posigõ.s e4l conlÍir o.

GABINÉTE DO PREFEIÍO
04 dê Jan€iío de 2021.

PORT^Í{a No 022/2021- GPSAL

O PREFEITÔ OO MUNICIPIO DE SANTO ÂNTONIO DOS LÔPES, ESI8IO dO

Maranhão, m uso õas íííbui@t quo lh€ c.nf.'§ à Lei Olgánr'Íl (o mun'olplo dê

Santo António do§ Lopes'ira ê a Lô Munlc|P3l N' 02 b 27 ds Jenêntu ôê m17

çrua Dôlse 6obrc 0 RcoryànãàÍ,ra álc"âldtr!ít' do MunEtPb 
" 

sadb 
^nÍéN

dos LoÉ6, Estaalo do Mêrêhhéo, c.la câryos cta ptovinenlo 6ú coõissão e

funÇõ@s gtêlilt.Àdâs. delinê os resPêclivos simbÔloÃ ê llfê ô3 valo@ dês

\utttídbs'úê.fnnrtênÍos, auiboi .núPêténd* êos ótgêo§ 6 áo5 sa'/s d/trgcrlcs

ê dá or,rtàê pto\1dêft@, revDga ' Lat Mutúctpêt nô 03 dê 1 4 da ,!€osto de 2O1O E

r6s á,rêêçÍÊs á dá oultE s aN *Jéncias' .

PÍeíeiÚráMunicpddêssntoAntonio(t).l.opeâ-MÁ.ÂvPrglid€ntgvargê3.446.cgllio.sstoAÍroniod6Lopê§.MaÉnhào-cEf.65730000
{w-ato..üooi)doElÔPes ma-gov.b'

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLVE

DÉ.i, ofort EteEóôbo do lúunldDo - secíêladâ Munrdpd d€ Flárpraedo 6 ÁdEtinisÚâçào _ ddÍostoentoni'dosloF6-ffi gov d
EdiçiÉ .o g|VJZ1



Silrto Ântihio doj

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANÇAS

DECIÁRAçÃO DE ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCETRA

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

AUTUAÇAO
N' PROC

espo.l3,vel

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal ne 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento legal

acima e em estrita obediência aos ditâmes legais e normativos, na qualidade de ordenadora de

despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no Processo

Administrativo ne L72204-OOO3, tendo por obieto a Contratação de pessoa fisica para Prestação

de serviços de locação do imóvel situado na Rua Sete de Setembro, s/ne, Bairro São Vicente,

santo Antônio dos Lopes/MÁ" para instalação do setor de Limpeza Pública Municipal, de

interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município'

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criaçâo, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a Iei orçamenlária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

SecretariaMunicipaldeorçamentoeFinançasdeSantoAntôniodosLopes,
Estado do Maranhão, 19 de abril de 2022.

C"C
A DAIANNE LI LEAL

Secrelária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria nq 003/202 1-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

Página 1/'l



t,
ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.72010001-10

Súto tutôíío dot
AUTU

DESPACHO

N'PRoc---i--
Fl. tJ

Ao Senhor
Manoel de Souza Lima
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

ASSUNTO: Encaminhamento dos autos do processo administrativo n'. 112204-0003, para
fins de elaboração da Justificativa, de acordo com a Lei Federal n'. 8.666193 e demais normas

aplicáveis à matéria.

Senhor Secretário.

Por meio do presente expediente, estanos encaminhando os autos do Processo

Administrativo n" 112204-0003, cujo objeto Contratação de pessoa {isica para Prestação de

servigos de locação do imóvel situado na Rua Sete de Setembro, s/n', Bairro São Vicente,

Santo Antônio dos Lopes/MA, para instalação do setor de Limpeza Pública Municipal, de

interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, para que

sejam tomadas as providências necessárias para elaboração da respectiva Justificativa, por

parte do setor técnico responsável, em atendimento às disposições previstas na Lei Federal no

8.666193, e demais legislações pertinentes.

Após elaboração do respectivo documento, encaminhe-o a Assessoria Juridica para

emissão de Parecer.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação. aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipat de Planejamento e AdministÍação de Santo Antônio dos

Lopes - MA, l9 de abril de 2022.

Jtt^'' l- /-')t
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração.

P orraria O04 12021 -GPSAL.

Avenida Presidente Vargas n' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS LO

AUTUA

JUSTIFICATIVA RAZÃO DA ES€OLHA E VATOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne: 112204-üXl3

N' PROC
Fl-

Objeto: Locação de um imóvel para funcionamento do Setor de Limpeza Pública Municipal

DADOS DO FORNECEDOR / PROPRIETÁRIO

NOME: Anael Pereira Santos, estado civil casado, RG Ne 199481938 SSP/MA e CPF sob o ne

7a2.L48.832-20
ENDEREÇO: Rua Sete de Setembro, ne 48, Centro, Santo Antônio dos Lopes- MA.

DADOS DO BEM IMóVEL E FINATIDADE

Características: Frente: Medindo 10,70m (dez metros, setenta centímetros), limitândo com a Rua

Sete de Setembro; Fundo: Medindo 10,03m (dez metros e três centímetros) llmitando com a E.

M. Edvar Santos; Lado direito: Medindo 40,95m (quarenta metros, noventa e cinco centímetros),

limitando-se com a Casa Pastoral da lgreja Assembleia de Deus; Lado esquerdo: Medindo 40,95m

(quarenta metros e noventa e cinco centímetros), limitando-se com a E. M. José Bezerra; para

fins de instalação do Setor de Limpeza Pública MuniciPal. Este imóvel possui área do terreno

aproximadamente: 434,81 m2 e área da edificação aproximadamente: 720,7Lm2.

Tendo em vista a necessidade de instalação provisória da Secretaria Municipal de

obras, Habitação e urbanismo, surgiu a necessidade da locação do imóvel. Desta feita, o imóvel

acima descrito foi o que julgamos melhor atender tais necessidades, pois possui as características

necessárias para a instalação, com espaço suficiente para instalar cada setor que compõe do setor

de Limpeza Pública Municipal, localizado na Rua sete de setembro, s/n, Bairro são vicente desta

cidade. por isso passamos a explicar os detalhes da contração, apresentando a fundamentação

para dispensa de licitação.

nezÃO oE ESCOTHA: ATENDIMENTO DAS FINALIDADES PRECíPUAS DA ADMINISTRAçÃO

A escolha do Locador acima identificado deu-se em razão das características e

localização do imóvel, tendo em vista a necessidade de instalação e funcionalidade do Setor de

Limpeza Públicâ Municipal, levando-se em conta o espaço para instalar cada setor que compõe o

citado órgão, localizado na Rua Sete de Setembro, s/n, Bairro São Vicente desta cidade e

equipamentos a serem nele instalados.

secÍetaÍia Municipal de obras Habitação e Urbanismo

tv

Rua Maria Dias, ne 148, BaiÍro São vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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II. DOS MOTIVOS DA ESCOTHA DO IMÓVET

É inegável que o Setor de Limpeza Pública Municipal não pode ser instalado em

qualquer lugar do órgão, haja vista que depende de certos fatores: al8uns próprios do tipo de

atividade da instituição, outros devidos às instalações e situações dos prédios.

lndependentemente de qual seja, deve-se ocorrer um planejamento para localizá-lo de modo que

permita atender rapidamente o fluxo de movimentação das pessoas, ajustando-se as

necessidades.

Outrossim, outro aspecto essencial para instalação do referido Setor de Limpeza

Pública Municipal é a adequação de capacidade volumétrica do ambiente para a finalidade da

seção. Assim sendo, no presente caso, a área total é de 434,8Lm2, com área construída de

720,7Lmz, no qual irá facilitar o espaço, obietivando conseguir melhorar a produtividade, ao

mesmo tempo em que se otimiza a gestão de atendimento.

Nesta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locação para instalação do Sêtor de

Limpeza Pública Municipal está situado na Rua sete de setembro, s/n, Bairro são vicente desta

cidade, sendo de fácil acesso, e se adequando perfeitamente às necessidades do Setor de Limpeza

Pública Municipal para o fim a que se pretende tanto pela localização geográfica (que condicionou

a sua escolha), quanto pela utilização que atende as finalidades precípuas da contratação

pretendida pela Administração.

ilr. Do vALoR DA IOCAçÃO

A presente contratação terá o custo de Rs 1.2OO,OO (Hum mil e duzentos reais)

mensais, por um período de 12 (doze) meses'

Ademais,cumpreinformarqueopreçosugeridopelolocadorestácompatívelcom

a média estipulada pelo Engenheiro Munlcipal em seu Laudo Avaliativo, conforme documentos

anexados aos autos, bem como com os preços do mercado imobiliário do Município'

IV. DA FUNDAMENTAçÃO tEGAt

A presente dispensa de licitação está fulcrada no inciso X, aft. 24 da Lei 8 666/93,

senão vejamos

Secretaria Municipal de Obras Habitação e UÍbanismo

Rua Maria Oias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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"Art.24- É dispensável a licitação:

x - poro compru ou locoçõo de imóvel destinodo oo otendimento dos

finolidades precípuos do Administração, cujos necessidodes de instoloçõo e

locolização condicionem o sua escolho, desde que o preço sejo compotível com o

volor de mercodo, segundo ovolioção préviof' (grifo nosso).

v. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

. O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses

. A presente locação poderá ser prorrogada anualmente, enquanto perdurar a

necessidade.

Por fim submetemos os autos do Processo Administrativo n" 112204-0003 à

Assessoria Jurídica para examinar e entendendo possível, aprovar minuta do contrato para a

realização dos demais atos necessários e encaminhamento à autoridade superior para ratificação

e publicação na imprensa oficial, dentro do prazo legal, bem como que se tome as demais

medidas cabíveis, para que produza todos os seus efeitos previstos em Lei.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 22 de abÍil de 2OZz

MANOET DE SOUZA LIMA

Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria Ol7 /2O21- GP SAL

Sectetaria Munlcipal dê ObÍas Habitação e Urbanismo

Rua Maria Dias, ne 148, BaiÍÍo 5ão Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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NO PROC

-g

inscrita no CNPJ sob o n"

FI

MINUTA DO CONTRATO

coNTRATO N' ........../2022.
PROC. ADM. N" .........t2022.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMóVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPTO OT
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, ATRAVÉS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES E O SR.

Por este insrrumento parricular, o MUNICÍPIO DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, situada na

neste ato
representada pela portadora da cédula de identidade no

edoCPFn

e

o

o

o

S

R,

iaM e

S

o
o

eaJ firmar
8.6 6 de 1993 e na Lei no

, denominada LOCATARIA, neste ato represen
brasileiro. estado civil. inscrito no CPF sob o n'

SSP/-, e domiciliado

no

c

le es atas. reso lvem celebrar o pÍesente
c rç s seguintes:

RÂ-DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a locação do imóvel situado na Rua no

CEP: medindo _ de frente; _ de fundo; _ de lateral

direita _; lateral esquerda; rírea total de _ m2, para a instalação de sede do

Depósito Central.

Parágrafo Primeiro - É vedada a sublocação total ou parcial do imóvel locado.

Parágrafo Segundo - São paÍes integrantes deste Contrato, como se neste transcritas
estivessem: A proposta comercial. o Laudo de Avaliação do Imóvel, o Termo de Dispensa de
Licitação. o Relatório de Visita Técnica, e demais peças que compõem o Processo no

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.1. O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24,
inciso X, da Lei n' 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha. desde que o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo avaliação prévia".

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO
LOCADOR

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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3.1. O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações constantes nos autos;

3.1.2. Fomecer declaragão atestando que não pesa sobre o imóvel qualqueÍ impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em dsco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar
os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de
avaliação por parte da Administração;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.6. Fomecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do
vistoria para entrega, com expÍessa referência aos eventuais

e{4dg ,d l;

3.1.7. Fom

al mcidente sobre o imóvel;

de funcionamento, os sistemas hidráulicos e a rede elétrica;

. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no pÍocesso de dispensa de licitação;

3.1.11. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

3.1.12. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RB,SPONSABILIDADES DA
LOCATARIA
4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prÍzo estipulado neste contÍato;

4.1.2. Servir-se do imóvel paÍa o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destin4 devendo conservá-lo como se seu fosse;

4,1.3. Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos
existentes;

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, co
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entÍega, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem
como as eventuais tuÍbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a rcalização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se
o direito ao abatimento proporcional do aluguel, cÍtso os reparos durem mais de dez dias, nos
termos do artigo 26 da Lei n' 8.245, de 1991;

4.1.7. Realizrl. o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionrírios ou visitantes autorizados;

4.1.8. Não modificar a forma externa ou intema do imóvel. sem o co
escrito do LOCADOR;

4.1.9. Entregar ime ao LOC Roa
encargos S

oe
s

m liD c L T

co

ão e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, e elétricos;
b. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso
comum;

4.1.11. Pagar as despesas de telefone (se houver) e de consumo de energia elétrica, e água e
esgoto;

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n' 8.245, de l99l1'

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indeniáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o aÍtigo 35 da Lei n'8.245, de 1991, e o artigo
578 do Código Civil.

5.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempeúo das suas atividades.

5.2, Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre
construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado,

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

5.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa etaborado quando
da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deterioragões decorrentes do uso normal.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ , perfazendo o
valor global de R$

6.2. As despesas com os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia
elétric4 etc.), cujo pagamento teúa sido atribuído contratualmente ao LOCATÁNO, serão
suportâdas pÍoporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso.

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela lda a
data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO
parcela. Caso o LOCATARIO a pague na integrali
LOCADOR será abatida or do alu ldo
será observ o

o
mensa lmente, até o l0' (décimo) dia útil do mês

sde que o recibo locatício, ou documento de cobrança
sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de 05

) dias úteis.

7.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo de

até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou documento de cobrança
conespondente pelo LOCADOR.

7.2. O pagamento somente seú efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

7.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do documento de cobrança
apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

7.3. Havendo erro na apÍesentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à
locação, ou, ainda, circunstância que impega a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a LOCATARIA.

7.4. Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará. por meio de consulta eletrônica, a

regularidade do cadastramento do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser

impresso, autenticado e j untado ao processo de pagamento.

Avenida Presidente Vargas, *rÍrO,?"l"âl.iiSanto Antônio dos Lopes-MA
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7.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tribut.:íü'ia prevista na legislação aplicável

7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancrí,rio indicado pelo LOCADOR, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.

7.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.8. O LOCATARIO não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7.9. Nos cÍsos de eventuais atrasos de pagzrmento, desde que o LOCADOR não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data -limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por
a seguinte fórmula:

ao ano, e

eI ula:

N : Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP : Valor da Parcela em atraso

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contaÍ da data de sua

assinatura, nos termos do artigo 3o da Lei n" 8.245, de 1991, podendo, por interesse da

Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das

chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da vantajosidade da medida
para a Administração, inclusive mediante a realizaçáo de pesquisas de preços de mercado ou de

preços contratados poÍ outros órgãos e entidades da Administração Pública'

8.2.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Ce[ilt-,. Antônio dos Lopes-MA
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TO. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE
10.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do (Indice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou

8.2.2. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR devení enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de l5 (quinze) dias da data do término da
vigência do contÍato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever
contratual.

9. CLÁUSULA NONA - DA vrGÊNCrA EM CASO DE ALTENAÇÃO
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na
forma do aÍigo 8o da Lei no 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada o LOCATÁRIO a
proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por conta do LOCADOR.

Indice Geral de Preços Disponibilidade Intema - IGP-DD, ou outÍo. venha substituilo.
dirulgado pela Fundação Getúlio Vargas FGV, desde que se o
mínimo de 12 (dozs) meses, contado da data da assinatura do con p

ou da data do último reajuste, para os subseqüentes.

10.1.1. Caso
de novo

co a neste contrato.

instrumento de prorrogação da vigência do
rt to, caso realizado em outra ocasião

I Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os
preços praticados no mercado, de forma a gamntir a continuidade da contratação mais
vantajosa.

rT. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ll.l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes-
MA, classifi cados conforme abaixo especificado:

Órgão 07- Sec. Mun. de Obras e Urbânismo
Unidâde Orçamentária 07.01 - Sec. Mutr. de Obras e Urbanismo
Função l5 - Urbanismo
Sub..Função,í52 - Serviços Urbanos
Programa 0331 - Gesülo da Politicâ de Planejamenao e Estrut. Municipâl
Proj€to Aaividade 2.0,13 - Manut. e Func. Da Limpezâ Publica
Classificaçío Econômica 3.3.90.36.00 - Outros Serv. de T€rc. Pessoa Fisica
Font€ de Recursos 1500000000 - Recursos Nâo Vinculsdos de Impostos

11.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos Íespectivos cÍéditos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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dos recursos específicos consignados no oÍçamento vigente, devidamente classificadas em
termo de aditamento de contrato.

12. CLÁUSULA DOZE - DA FTSCALTZAÇÃO
12.1. A fiscalização do presente contÍato será exercida poÍ um repÍesentante da Administração,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no cuÍso da execução do contÍato e de tudo
dará ciência à Administração.

12.1.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou empÍego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do LOCATÁRIO ou de
seus agentes e pÍepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

12.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as relacionadas com a
execução do contÍato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome ssoas..ev
envolvidas, determinando o que for necessrário à regularizaçâo das fál f€ S

e encamiúando os apontamentos à autoridade competente

12.1.3. As a
medidas

Íe

iepresentante para repÍesentáJo na execução do

USULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei no 8.666,
de 1993.

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejúzo da
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretaÍem prejuízos
signifrcativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de alé 30Á (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da
contÍatação, até o limite de 15 (qünze) dias;

b.2. Compensatória de até 5%o (cir,co por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Poder Executivo do Município de
Santo Antonio dos Lopes-MA, pelo prazo de até dois anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contrataÍ
e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais que, em razão
do presente contrato:

14.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por
no recolhimento de tributos;

m losos;

14.2.2. Teúam pratigado lícitos vi a o

c em vtrtude de

taç

idades previstas realizar-se-á em processo

ls o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento
o ln 6, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

14.4. A autoridade competente, na aplicação das salções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serâo

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

14.6. Caso o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no pÍ.tzo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente divulgadas no sítio oficial deste poder executivo
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) e publicadas na imprensa oficial.

14.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,

no caso das multas, cumulativarnente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, â Administração Pública podera

Avenida Presidente vargas, a.ÍJ,?"";l[lSanto Antônio dos Lopes-MA
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motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL
f6.1. A LOCATÁRIA, no seu lidimo interesse, podenl rescindir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contrafual ou obrigação
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

f6.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acanetará a
execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como a
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das
sanções previstas neste instrumento.

16.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei no 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta relação
locatícia.

16.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam o§ inqisos'
8.666, de 1993, desde te a cul L o
preJurzos re

es

Le

e

cadas, nos termos do inciso
O decida devolver o imóvel e

te PÍAzo de vigênci4 ficanl dispensada do pagamento

s

1

s

que o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de

16.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este

não tenha incorrido em culpa, o LOCATARIO frcaní sujeita ao pagamento de multa
equivalente a 01 (um) aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4" da Lei n" 8.245, de
1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da
vigência do contrato.

16.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO podeÍá
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.

16.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

16.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizagão escrita e fundamentada da

autoridade competente.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS

ro
da

o
de

d

o

,,
II
ct
q
(
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VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores s
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pÍejuízo das demais cominações
aplicáveis.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS
18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através

de protocolo.

18.1.1. Neúuma ouha forma será considerada como prova de entrega de documentos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luzes da Lei no 8.666, de 1993, e na Lei n" 8.245, de

1991, bem como demais legislagões correlatas, e dos princípios gerais de direito.

20. CLÁUSULA
INSTRUMENTO
20.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei 6l
posteriores, a publicação resumida deste instrumenÍo
houver), será efetuada NA oficial, atéo5 qu to se

assinatura.

S

. CLA s r./vr oRo
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio dos Lopes-MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as paÍes assinam o presente instrumento contratual, que foi
impresso em 03 (rês) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus

legais e jurídicos efeitos.

Santo Antonio dos Lopes - MA, .................

Municípia de Sanlo Antonio dos Lopes-MA
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes

Secretríria Municipal de ......................

Locatária

Locador

Éí;í úil-

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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AUTU
I'PROc

r. bbF

Testemunhas:

Nome

CPF n'

Nome:

CPF no
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N" PR

PARECER JURÍDICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 12204-OOO3

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

OBJETO: Locação de imóvel

ASSUNTo: Locação de imóvel situado na Rua sete de setembro, s/n, Bairro são vicente, em

santo Antônio dos LopeslVíA, para instalação do setor de Limpeza pública Municipal, de

interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

EMENTÀ: Contmto Administrativo. Dispensa de Licitação. Lei

Nacional n" 8.666193. Possibilidade Juridica de Contratação Direta.

Preenchimento dos Requisitos Legais. Locação de Imóvel. Setor de

Limpeza Pública Municipal. Art.24,X daLei Geral de Licitações.

RELATÓRIo

Os presentes autos foram encamiúados a esta pÍocuradori4 para emissão de

parecer eminentemente j urídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de dispensa

de licitação na forma do art. 24,.{ da Lei Nacional n" 8666/93, para locação do imóvel situado

na Rua sete de setembro, s/n, Baino são Vicente, neste município, com o objetivo de instalação

do setor de Limpeza Pública Municipal, de interesse da secretaria Municipal de obras,

Habitação e urbanismo, conforme características exigidas no Termo de RefeÉncia anexado

aos autos.

Em resuma síntese, é o relatório.

1. DAANÁLISEPRELIMINAR

1.1 SOBRE A AUTUACAO E ISTRODO sso
Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que fora

regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo artigo

38, caput, c/c aÍigo 4o, todos da Lei no 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram

sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo ZZ, § 4", da Lei n" 9.7g4, de

1999.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos l.opes - MA - CEp 65.730-000
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1.2. SOBRE A DISPONIBILIDADE ORC ARIA PARA GARANTIR A DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei no 8.666193, neúuma compra sera feita sem a indicação dos

recursos orçÍrmenüírios para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 7o da mesma

lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do aÍigo 38 do

referido diploma normativo. No caso ora em análise, consta nos autos declaração da existência

de credito orçamentário para atendimento da despesa em questão.

I.3 SOBRE A JUSTIX'ICATIVA PARA A DEFLAGRACÃO DO PROCEDIMENTO.

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno

dos contratos administrativos não é diferente. Além de currprir regramento legal, como, por

exemplo, o contido nos artigos 2'e 50 da Lei n' 9.784199, a decisão por contratar esse ou aquele

objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é demonstrável a

partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tÍatando de licitâções e contratos, levando em conta que os órgãos

integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões

que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer

tipo de aruí'lise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar também para o controle

social, em crescimento no país, especialmente atÍavés da constituição de "observatórios sociais",

pelas redes sociais, ou, aind4 pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, aind4 que justificar a abertura de um processo paÍa contratação

significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática Íls razões pelas quais a

Administração está a contÍatar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo.

Ou mesmo porque escolheu um camiúo em detrimento de outro.

Por Íim, observa-se nos autos do processo que houve uma consulta prévia ao

Departamento de Patrimônio do Município quanto a existência de imóvel próprio municipal

disponível na localidade em que pretende Íealizar a locação, na qual foi constatado que o ente

não dispõe de bem imóvel desocupado em seu acervo patrimonial. Tal procedimento é merecedor

de elogio, pois é despropositado o dispêndio de recurso público de forma injustificad4 já que em

havendo imóvel disponível capaz de atender ao interesse da Administração, a alocação de

orçamento para esse fim não encontraria fundamento de validade.

.-r-:-|'
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2. TUNDAMENTACÃOLEGALDADISPENSA
Respo

Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional (art.

2o da Lei rf 8.666193), a Administração Pública, em ÍegÍa, deve escolher seus contÍatados

mediante prévio certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), contudo o legislador

ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as exceções

são classicamente denominadas de "dispensa" e "inexigibilidade", e as hipóteses legais estão

fixadas nos arts. 24 e25 daLei n' 8.666193, respectivamente.

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e

inexigibilidade) é porque admite que poÍ vezes a realização do certame não levará à melhor

contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento

formal e burocático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público

para a finalidade especifica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a locação de imóvel para

atender as necessidades da Administração Pública (inteligência do X, aft.24,Lei n' 8.666/93),

in verbis:

" AÍ1.24. É dispensável a Licitação:

(...)

X-paraacompra ou locacão de imóvel destinado ao atendimento

das Íinalidades orecíouas da administracão, cujas necessidades de

instalacão e localizacão condicionem a sua escolha, desde que g

preco seia comnativel com o valor de nercado, segundo avaliação

prévia;" Destaca-se.

Vê-se que objetivamente existe previsão legal à locação de imóveis por dispensa de

licitação, no mesmo sentido é a manifestação do respeitado doutrinador Marçal Justen Filho

(Comentrírios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13" ed., São Paulo: Dialética,

2009, pg. 3 1 0), vejamos:

"Quando a Administração necessita de imóvel para destinação

peculiar ou com localização determinadâ, não se torna possível a

competição entre particulâres. (...) A aquisição ou locação de imóvel

destinado a úilizaçáo específica ou em localização determinada

acarreta inviabilidade de competição. Trata-se de hipótese de

inexigibilidade de licitação..." (Destaca-se)

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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ÀQ
Portanto assiste ao gestor público discricionariedade qrnnto a escolha de imóvel a ser

para nele desempenhar as atividades administrativas dos órgãos integrantes de sua es
FI

administrava, contudo, tal margem de ação, não sigrifica arbitrariedade, pois, estão fix

reqüsitos, os quais devem ser observados e comprovados nos autos em cadâ caso concreto.

Ressalte-se, ainda, que a contmtação direta não significa o descumprimento dos

princípios intrínsecos que orientam a atuação administrativa, pois o gestor público estí obrigado

a seguir um procedimento administrativo determinado, com intuito de assegurar a prevalência

dos princípios jurídicos explícitos e implícitos constantes no Texto Constitucional.

Pois bem, extrai-se do dispositivo legal acima que a Administração Pública é dispensada

de licitar a locação de um imóvel que lhe seja realmente indispenúvel, em razão das

necessidades de instalação e localização. Contudo, para amparar esta hiÉtese de dispensa de

licitaçao, é imperativa a satisfação dos seguintes requisitos: a) destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração; b) necessidades de instalação e localização

condicionem sua escolha; c) preço compatível com o valor de mercado; d) avaliação prévia.

Assim sendo, para o caso em questão, verifica-se a necessidade de locação do imóvel para

a instalação do Setor de Limpeza Pública Municipal, de interesse da Secretaria Municipal

de Obras, Habitação e Urbanismo, para isso, analisaremos os requisitos legais.

2,I ATENDIMENTO DAS FINALIDADES DA ADMINISTRAÇÃo
Conforme acima demonstrado, a locação de imóvel pela Administração fundada no art.

24,X,e xt.26, parágrafo único, Il daLei n" 8.666193 depende de comprovação de que o imóvel

escolhido é o único a satisfazer as necessidades de instalação e localização da Administração,

em determinada localidade, em razÃo da ausência de outro imóvel similar e disponível.

Vislumbramos no processo JUSTIFICATM DA CONTRATAÇÃO RAZÃO DA

ESCOLHA E DO PREÇO, atestando-se a necessidade de imóvel para satisfação de

necessidade administrativa de órgão integrante da estruhra administrativa da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A, qual sej4 a instalação do Setor de Limpeza

Pública Municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo, restando assim satisfeito o primeiro requisito.

2.2 DA NECESS IDADE DE INSTALACÃO B T,OCACÃO

A escolha recaiu no imóvel localizado na Rua Sete de Setembro, s/n, Bairro São Vicente,

por ser o único imóvel que apÍesenta as caÍacterísticas que atendem aos interesses da

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

motivos aduzidos pela Secretaria

AUÍU
N' PR

Municipal de Opras,
o
FAdministração Pública, e em razão dos

Habitação e Urbanismo e neste mesmo teor, Marçal Justem Filho leciona que:

"A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse

público ser satisfeito através de outÍo imóvel, que não aquele

selecionado. As característiccs do imóvel ítais como locrlizacão.

dimensão, ediÍicacão. destinacõo etc. ) são relevanúes. de modo que

a administracão não tem outra escolha. Quando a Administração

necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localização

determinada, não se toma possível a competição entre particulares".

(ruSTEN FILHO, Marçal. (Comenüír'ios à lei de licitações e contratos

administrativos. 8ed. São Paulo: Dialétic4 2000.p.252).

Nesta trilh4 a Administração Pública, visando satisfazer seus interesses, bem como

observando condições mínimas (instalações e localidade) inerentes à função desempeúad4

encontrando apenas um imóvel apropriado, e, desde que seu valor seja compatível com os

praticados no mercado, podeú efetivar a Dispensa de Licitação com firlcro no dispositivo legal

mencionado.

Nesse sentido, dispõe o ilustre doutrinador Jessé Torres:

"Em princípio, a Administação compra ou loca mediante

licitação. ..,tais e tantas podem ser as contingências do mercado,

variáveis no tempo e no espaço, a viabilizarem a competição. Mas se a

operação tiver por alvo imóvel que atenda as necessidades

especíÍicas cumuladas de instalação e localização do serviço, a área

de competição pode estreitar-se de modo a ensejar a

dispensa...Nestas circunstancias, e somente nelas, a Administração

comprará ou locará diretamente, inclusive paxa que não se frustre a

finalidade a acudir" (grifamos). (Comentrírios à Lei das Licitações e

Contratações da Administração Pública 5a Edição, pag. 277). Destaca-

se

No presente caso e conforme Laudo de Vistoria e Avaliação, elaborado pelo Engenheiro

Civil da Prefeitura, o imóvel possui excelente localização, as suas estruturas prediais,

hidníulicas e elétricas atendem plenamente as finalidades locativas.
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2.I DAIU§TINCATIVADOPRECO

Portanto, verifica-se que segundo o laudo supramencionado, atesta-se a sanidade fisica

do imóvel e a salubridade do mesmo para o funcionamento, de forma a atender as necessi

para o fim a ser contratado, estando presente o segundo requisito. AUTU
PROC_--=-r-

Fl. fJ

Os requisitos exigidos no art.26 da lei n. 8 666193 sáo de cumprimento obrigatório para

as dispensas admitidas com base no art.24, X, da Lei Geral de Licitações. O dispositivo em

comento prevê que o preço do imóvel deve ser "compatível com o valor de mercado, sequndo

avaliação prévia" (inciso X do art. 24 da Leí n'8.666/93). Note-se que o legislador indica a

forma pela qual a Administração deve obter o preço de mercado para justificar a sua

contÍatação: a avaliação pévia.

Diante disso, não basta que os servidores realizem pesquisa de preços de imóveis

similares na região pretendida ou consultas a publicações técnicas nesse sentido, por exemplo, é

preciso requerer a avaliação prévia por profissional competente, na forma da regulamentação

respectiva.

Ex positis, a adminis[ação providenciou a avaliação prévia do imóvel, por meio do Laudo

Avaliativo produzido por profissional competente, comprovando a compatibilidade do preço a

ser contratado com o pÍeço pÍaticado no mercado.

Frise- se que a avaliaç2io antecedeu a firmação do negócio avençado, o que no pÍesente

caso configura-se a locação, pois sem avaliação préüa não há como aferir o preço praticado no

mercado.

Ademais, para a locação direta, é necessário constar no processo a comprovação de não

haver outro imóvel similar e disponível. Deve-se também compÍovar a impossibilidade de

satisfazer o interesse público de qualquer outra maneira. Assim, caberia à Administração, além

de diligenciar a fim de compÍovaÍ o preenchimento dos requisitos para contratação direta com

dados concretos, selecionar a melhor pÍoposta possível, repudiando escolhas meÍamente

subjetivas, conforne lembra Marçal Justen Filhol, é necessário constar no processo os

documentos que comprovem não haver outro imóvel similar e disponível.

Deve-se também comprovar a impossibilidade de satisfazer o interesse público de

qualquer outÍa forma. Para Diógenes Gasparini, a excepcionalidade se justiÍica pela natureza

TJUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei d€ Licitações e Confatos Administrativos. 8, Ed. São Paulo:
Dialética. 2001.
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da atividade administrativa e pelas especificidades requeridas do imóvel, que acabam por

lo um 'bem singular", nas palavras do autof:

'?CASPARINI, Diógenes. Direito Adminiskativo, 8" Ed. Ver. E atual. São Paulo: Saraiv4 2003

N' PROC

[...] quando, por exemplo. a nan[ezâ do serviço exige do imóvel onde
sená instalado certas características (altura do pe direito, natureza da

construção), tanto quanto o é a localização (próximo a um serviço já
instalado), por exemplo. Com essa indicação a Administração Pública
toma o bem singular; não há outro bem que possa atender aos seus

reclamos, e em razão disso pode-se comprá-lo ou locáJo sem licitação.
A hipótese só prestigia a entidade que, em tese, estiá obrigada a licitar.

Quando compradora ou locatá,r'ia. Quando vendedora bem imóvel, a

disciplina é a estatuída no aÍt 17, do Estatuto Federal Licitatório e

quando locadora, a regra é a licitação, dado que seu bem pode interessar

a mais de uma pessoa, salvo a hipótese da alínea 'f' do inciso I desse

artigo.

Desta form4 verifico a regularidade do procedimento em relação àjustiÍicativa do preço,

em virtude do laudo técnico, conforme constam nos autos do processo de dispensa.

Em suma, face das interpretações acim4 e invocando os princípios biísicos norteadores

dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público, bem como, pela

inúabilidade de competição à vista da inexistência de outros imóveis capazes de atender a

finalidade almejada pelo Município, em especial por sua localização, opinamos que ocorra a

celebração do contrato de locação entre a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A

(locatríria) e Anael Pereira Santos (locador).

3. DAMINUTADOCONTRATO

A regulamentaçíío dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo 54 e

seguintes da Lei n.o 8.666193, tendo o art. 55, da referida norm4 pÍevisto quais são as cláusulas

que necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo

as segúntes:

"l - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lop€s - MA - CEP 65.730-000
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III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetiíria

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

entlÊ a data do
AUTU o

N' PRO

AÇÃ

FI
de en d

Se

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 destaLei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando

for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu,

ao convite e à proposta do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos

omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manteÍ, durante toda a execução do contmto,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§ l'(VETADO).

§ 2' Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas fisicas ou

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar

necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração

para dirimir qualquer questão contmtual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta

Lei."

Na minuta do contrato em epígrafe, se fazem pÍesentes todas as cláusulas exigidas pela

legislação.

6-
Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEp 65.730-000

)



?zt

:S-to árta.Jo .t6

ESTADO DO IJIARAilHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔI{lo DOS LOPES
CNPJ: 06,172.720/000í.í0 N' PR

4. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, no que taÍrge aos aspectos legais ressalvados os cri

técnicos, econômicos e discricionários, conclui-se que a locação do imóvel situado na Rua Sete

de Setembro, s/n, Bairro São Vicente, neste município, para instalação do Setor de Limpeza

Pública Municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo,

preenche todos os requisitos legais necessiá.rios, consoante o Termo de Referênci4 restando

demonstrada a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, X, da Lei Nacional

no8666/93, preconizado ainda o artigo 26 do mencionado diploma legal, haja vista que o objeto

em questão obedece os critério legais para a contratação direta, sem licitação, nessa modalidade.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma poÍ base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a pÍesente dat4 nos autos do processo administrativo ora analisado.

Por isso, por se tratar de uma aniilise estática para um evento que permeia ao tempo, em especial

pela pÍesente aftLlise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato,

recomenda-se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de

regularidade fiscal do contÍatado, proprietiíLrio do imóvel, como meio de se evitar qualquer

irregularidade quanto à normas de contratações públicas.

PortaÍfio, ex posiÍrs, em face das interpretações acima e invocando os princípios brísicos

norteadores dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público, bem

como pela inviabilidade de competição à vista da inexistência de outros imóveis capazes de

atender a finalidade almejada pelo Município, oDinanos fêvoravelmente pela realização da

locacâo direta do referido imóvel nor ser cabível a aolicacâo da hioótese de disoensa de

licitacão orevista no inciso X do aÉieo 24. da Lei n. 8.666/93.

Salvo Melhor Ju2o, é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes, 27 de abril de 2022

SÂMARACARVALHO SOU DIAS - OAB/MA n" 5.582

Diretora do Departamento Juridico
Portaria N' 006/2021-GP

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lop€s - MA - CEP 65.730-000



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
cNP I -. 

O 6 _77 2.7 20/0001_1 0

PORTARIA N" OO6i2O2I. GP§AL

Santo ArÉôído doÍ

AUTUAÇÂ o
NO PROC

O PR-EFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOpES. EstadoMaranhão. no uso das atribuições que lhe coafere a Lei Orgânica do municipio de SantoAntônio dos Lopes-MÀ e a Lei Municipal N" 02 de 27 de .laneiro de 201 7 que ' Dispõc.tohre o Reorganiz«ção Átlmin istrotiva do Municfpio de Santo Ántônio do.r Lopes. Es.t«doclo Maranhão, cria corgos rle provtmenlo em comiss,do e .funções g- at i /i c ada :;. clef n e o.t)'espectiyos símbolos e .fix,a os valores dos subsídios correspondentes". alrjbuicompelências uos ítrgtio.r e aos seu$ dirigentes e dá ourra.s protidência.t, retogn a LciMunicipal no 0j de t I de Agosto de 2010 e suas alterações e dti outra.s prov idênt ías.

RESOLVE

Árr. i". §6mg SÂMARÀ CAR_VÂLHO SOUZA DIAS, porradora de RG 9073699S-7 SSI/MA e cpl 745.107.u3_B^7. p:Í1 
"*Orr;;;;'íirerora do DepartáEenroJurÍdico do municÍpio de Santo Antônio Oo, fop"r-üi. 

- '

Ar:. 2'. Esra Porra:ia entrará en
ern contrár,io, I vtgoi üa data de suâ pubücação, revogadas as disposicries

r opES-MA, 
'?â."ffiffP.iPREFEIrO 

MUNICTPAL DE s4Nro ANroNro Dos

e
to Municipal
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

nrco
I

I icial Ele

lr.l tuido leii LeL :Junrcrpd tl't1t dÉ Lr! (e Ouru!Ío d.r lDlT I À o EdrÇád : 20rl Safto A»rd,,jo do5 Lopes .,iA os/o1i2021

,EXPEDIENIE

O Oiáno ol'oál Frcúónrco do Muírcipio o6 SânlE Anhnro oo§ Lopô6 - MA.
Criâdo pdâ L€r No 01{i dê 00 ds ôuúbm dé 2117. exdu6rvârpnte'ná íorhâ
elêrônicã, é uB publi.!ç5á da AdminÉrâção Dn€te dê5t€ Mudpíô.
ACERVO
As êo ças do Dáno OrE d Eáíônico de San(oAíronE dos LopeÉ podêíe seÍ
uoirúliãúds l,avés .lá'irtê6e., por meio .to sê§utnre êndEreÇo:
híp§://dom,ltoãrto.'oaoslop€á ma. qov.bÍ.
PaÍa pesqulsa poÍ quahuer tormo e utrlrzàçào dà Íittros, acéáêê
htlps/Ídoín.st@ntonlódGlop€ems"Êov.ôr. A; consultâs. pÊrqqisrs E dowr!oed
sáo d€ ale§so gíâúiro B hd€p€ndíiâ (E quátqJEf aâdásED,
ENTiDÁOE
Prêiê(uÍa lrunidp€l d€ S6nlo ÁntoDio r,os Lopes - MÂ :

CNPJ. 06.'/?.72O tOOl-10, PÍeíêío rrurudLme de Otvê.â (Blg-,
ÊndeÍêço. Av. prêsidente vâ,!âs. {46, centro, santo lniooú_aos Lopea .
Màànhio - Cf,P: 65730-000
Telelôoê. {§91 3665-' r91 e{n€I: don@stosnloniodoêtapê§.na.gov,bÍ
Sih' r1,w.st.'snionlôdr§loFA,ma.gov,or

Gabinete do Frefeito
PORTÂRÍÀ Nâ OO3/202í- GPSAL

RESOLVE

Emánuel UmE dê ottueiÍa

subÊídios comE)ondêflrês; âA bui cotrpeténci6 a6 d§ãos e aos sâus diflgênt6
ê dá outÍas prúüljênúâs, rEVsgE a LêiMlnrcipd ní 03 de t4 de A0oslo de 2O1O ê
suâs êllârâÉ6 e diá outEs píuridêflcias'.

RESOI.VE

Âd. íc Nor,eâr MAR|Â Lt^ STLVA E S|LVA, Fortãdorá de Rc 2s6o29120o3-0
ssP/MA ê CFF oll.43J.063-03. pa.â ocLpar o cêrgo dê sEcRE-ÀRtA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRÂçÃO do mirnlc;pó dê sânrrl
Antóniô dos t opes-MA.

Aít- 2'. A Se{ÍdáÍia Mu'rciOâr dR Han€jaÍnento € AdminrstÍsção seíá Oídénsdorâ
clê Despesas das contas püblicas, seído responsávêt pela Ge§táo c
Moümentaçáo d6§ Contas Bancárlês dâ Prêíêiturs Municipâl dê Sãnlo Antônio
doB Lopes MA, CNPJ Nô 06 172'?2A/0OO1-.1O.

A.t 3', EsÉ Porteriq 6ntrâÉ srn vigor nê dàtB de sua publicâçáo, revogsdss Bs
di§4o§lções em contÉno.

GABINETE DO PREFEIIÔ MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DOS LÔPFS!MA
04 de Janerode 2021.

Emãnuêl t-EÍa dê ôlivelra

PORTAiíA |lo 00í2t ?t-GPsÂL

O PREFEIÍO DO MUNICIPIo DE sANÍo ANTclNIo Do§ L0PES- Estâdô do
Mãrânhão, no uso dâs atribuíçÕô! q!ê th. confeÍé á Lei Oígãnics do muntcrpto d€
Santo Antônio dos Lop€s-MA e s Let Municipât IW 02 de 27 d. Jàneno de m17
que O,spô€ soDrc â Rêorga ni agâo Adminislratila do Munictpio dê Santô antú-h
do§ Lopés, Eslaclo do Mãradhào, ctià cergos dê pftvtmenro êfi col"lissáo e
funções grelilicâdas. dêÍinê os rcspecüvos slmhô!ôE e ftxa os yÉlores doê
subsldios cdftq@cJ€ntgs: aúlbul c.,,r,petênctas âos ór§rãos e ar§ ser.s o{/iberaês
e dé oL1Ías píovidáncies, Éec4s a Lei MuM'pal * 03 dê t4 cte Agocto de ZO|O e
sràs B,lÉrráqiÊs e dá o{r'lrâs provrlénciài

O PREFEI'IO DO MUNICIPIO DE SANTO ATIIONIO DOS LOPES ESIãCô d'
Marânháo, no tEo das aftbutçôês qLrethe coní€rc a Lei Orgànica do mtrÍcÍpto &
Sánto An(ônrc dix LopEs.MA ê â Let Ívtunicipal N. 02 dê 27 dê Janeirc de 2017
quê D§pÕê sobÍê a RêoÍgsnizaçáo AdministãUva do MvnrciÊro de Santo Anlôno
dos Lopes, EsEdo do MaÍa^hAo, cria cârgos dê pÍovimenlo en comissáo e
íunçóes grâüt câdâs, dsÍno os rBspecüvo3 simbotos e íiia os vôtores dos
subsidios coíeÉpond6n(es, âtÍibui coÍnpolênoâs aosórgàos ê aoB *Ls dtroêni6
€ dá oulr8s provtdênctâ§. revoga s Let Muitctpat no 03 de 14 dê Agoslo dÇ 2010 e
suâs ôlt€raçi6 € dê oulras provid6nciâs

RESOLVE

Art 1'. Noíneâr RICAFDO AUGUSIO DUARTE OOVERA, poÍrárlor de RG
EoB63204El SEJUSp,TMÂ ê C6,Ê 916.998.i80_72 para o câÍgo (,ê
PROCURÁOoR oo MUNtCipto de sanlo Antiin|o dos Lôper.túA.

Aí, 3. Êetá Pôrtada enl.erâ €m vigoÍ hâ dálá dê.uâ pubti€çáô, revog6dâs aÉ
d'spôsiçóês em conbário

GAtsINETE OÔ PREFEITO MUNICIPAL DE SAI{IO ANTONIO DOS LOPESMA.
aos qusrm diás do més de JaneiÍodôano dÊ doênite vinte e um.

Emanu€l Lma de Clliv€iÍa

O PRÊFEITO oO MUNiC]PIc DE sANTo ÀNToNIÔ oo§ LoPEs, EStâdô dÔ
MaÍanháo, no osô das EribuiÇõss que thê conrere a LeaO.gânrca rtc municipo de
Sârlo ÂntónE dos Lopes-MA ê â Lei Municipat No 02 dê 27 ê JanerD de 2017
qlrê DisaÉ€ sobíe, Reo,santzàÉo Administsativa do Municjpo de Sâblo Antciio
dos Lopês, Estádo do Mâranháo, criá.á106 dê o,ouihontô êm comjssào ê
tunçoes gÍârrícâaâs. detlnE os rêrpêcívoe êímbôlôê . íirâ ôá vàtoiés dôs
ÊúbsÍdios conE§pondêntEs. âtibui .Dmpêtênciâs Éc órgãos e âôs s6us d[tgentes
e *: ourÍas provrdàÉtas, revogE Ê LêiMuht.hat nô 03 de t4 dê Agosto de roio e
sas alt6rs@€s e dá outras plDvidàncr.râ,.

RESOLVE

AÍ1. 1ó Nomâár PAUL DATANNE LtMÁ LEAL. podâdor. dâ RG 013Sg22320C04
SSP/MA e CPF 921.82.t.§43-orl, para ocupar o cãrgo de SECRETÁRIA
llIUNICIPAL DÊ ORÇAI,IENTô E FTNANÇAS do municipiô de Santc ,ürlônio dk]s

Àrt. 2' A SecreiÀnâ Muntdpâl de OrÇsmênro e F,nanç.s sârá ordehâ.tôrâ do
Despcsês dâÊ con'ús púHica6, sêndo responsávd pets Gestáo ê MovLm€ntEçáo
das Contas Bancánãs da Preíêitqíê Muíxclpat de Sanlo AnEnlo dos LopÊ§ _ MA
CNPJ M 06. 1 /2.720/000 í-10_

A.L 3'. Ests PoÍenã entraÍá em vrgor na dala d€ sus Fut{rc3ção, rovogadaB as
disposiç6ês êÍn conlrárío.

GAEINETE DO PREFEIIO MUNICTPAL DE SANTO ANÍÔNIO DGS LOPESMA,
04 de Jafloiro dê 2021-

POKÍA tA t{.00612021. GPAÀ!

o PREFETTO OO MUNlClPto oE SANTO ANTôNIO DOS LOPES, Estacto oto
l,tãEnhào, no uso dâs âtÍibuiçõ6§ quêlhê 6nÍerê â t.i Orgânicâ dô tunicipio dê
sánro António dog LoFês.MA e ã Lêt MuntÊpet N. A2 de 27 de Jeneno de 2A17
quê Djspó€ sõbíe a ReorgàntzaÉo ÂdmhÊtrâtiva do Àrunlctpiô de Sãnlo Anrónto
dos LDpeE, E€t6do do À/lár6hhâo, cria cargos d€ provimento eÍn comlssáo ê
íunções q.atificadB. d€Íine D3 respêcEvós §lmôotos € ÍE os vator€s do§ AÍI, IO, NOTT€9Í SÂMARA CARVÂLHO SOUZA DIAS POriãdOrA dE RG

Pef@tuÊ Múri€'pâlde Sanio Antonlo dos Lcpes - MÁ, Av. presid€ntê VaEas, 446, CertÍo, Sdlo Antonto dos fopes _ Ma6trhêo - CEpj 6623G000
ww.íoá.loni.ÍimloD€s.m.Ew.br

D ár o OficialEletrónico do Muntctpto - S€.eianê Municjpat dê ptâneláhsnto e ÀdmiiistEÉo - dm@§toãf,írniadoslopâê.ft.qov.br
Ed(io E 2202Í

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



Págin.2 d. a OIáÍto
9C7369987 SSPÀIÂ e CPF 745 1O7 t1?A7, paã oÉrpãr o c€rgo dê ôtRE rORA
DO DEPARIAÀ4ENIO JURÍDICO do munictpro de Santo Antooto dos Lop€s-MA

Art 2! Esta Ponarie ênkâ'.ii êm úgo. na data de sua plblicaçáo. Íevog€das as
dispos çóês êm cúrkáíiD.

GABII$ETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANIONIO OOS LOPES.MÂ.
04 dê JãnerÍo de zoát,

Elnânuel Liha dê Olivelrâ

PORTARA N' DO7/202í. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ÁNTONIÔ DOS LOFES, EStSdO dO
Maíanháô, no uso ctás etrtlÀlrÉês que ths con6ôrê â LeiOrgânicâdo muflicÍpio dê
Santo Anrônlo dos LopÊs-tlÀ e a Lei Municipat N. 02 de 27 de .lanolro d€ Z0l7
iLe Ois!óê soblB á Rêorgânlzaçáo Áiminiírãtive do Mudcipiodê Sânrô Anrônlo
aoe Lop€s, Estado do Máranhão, cná cârgô§ de pmvimênto em conissâo e
íuhções grátiíc€dâê. íiêfinc o€, respêclvo5 stmbótos e Ítxâ os vêtorês doâ
6u Dsi('lOS .rrespondeate§i atrlbut competências ãG óruÀog e aos sBU§ diígêntÊs
e dá ouL?s provldêncas. ícvogE s L.st i/tdntctpatno03 ds í1de A4ostô de 20tO ê
suas áttErâçôês € dá orrLEs pr@idêndÀ'.

RESOLVE

Aícial ElÉtrriflico Edlqãó í1.220ã puuieção: O5/01/ZOã
O PREFEITO DO MUNICIHO DE SANÍO ÂJ.ITONIO DOS LOP}S, E§IAdO dO
MãranhAo, no uso das ambu çjõês que lh€ confê€ á LetOrgànii:a do municrpo de
Sanlo Anlõnio dos Lope$.[{A e B Lei Í\IunicipatNo 02 de 27 de Janeiro dê ZO17
que 'Disp6€ sobr€ á ReorganizaÉo AdFihisrrati!,a do Municipio dâ Sánio Anrônio
dos Looes, Estâdo do MaÍanhâo. cÍÉ cãÍgos d€ p.ovimento êm comissão e
funçôes gr6trfcsdas, dêÍinê os respactivos sÍmbolos ê fixa oE valoÍes dos
subsidiG .orâspôndântes, âtÍftrui compelênc ês áôs órgãos ê êoE s€us dir,gêalês
e dá ourss provi.lêrtuias, revÕge € Le Mun dpât .. 03 de t4 de Aoosro dê 2010 -^
suas alt€íâçõâ8 € dá outra§ pÍovidànciâs.

RESOLVE

Ad. lo- Designãr FFÀNCISCA MARTA SOUSÀ CARVAIHo nOS SANiOS.
poÍtâdora íje RG i66820S2001-6 SSP/MA e CpF 825.976 503-91, §erviCôrá
mteqÉnts do quáoro êíelrvo do municipio. pâÍâ ocLJpaÍ o cargo dê SECRETÁRA
DA MIJLHER (k) Muniçipjo de Santo Ámôno dos LopesJúA_

AÍ[ 2. Estã PoíÉds entrê.á 6m visor nê dâlâ de sua pubticaçáô, r
diEposi(F* 6m coú.&D.

G,qBlNErE Do pÊÊFEtro MuNtctpAL Dr §Á}{Ío ANroNto DAttfFU*(B/Ã
Eosquakodiâs do frâsde jaftircdo êno dedd, mitê úítê e uEô pROC

o
Emânusl Llmá dê Otiv§irã

PORYÂR|A fl. 0Í012021- cPSiAL

FI

Arl. rà. Nomea.HADILLA DA STLVA CÂMPOS. portâdolô de RG 03104339200s2
SSP/IV]A e CEF 033.s01.513-38, pêrâ ocupar o cargc Êe SECRETÁa|A
\IUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. JUVENTUDE E TRABALHO dO
fiunrclplê de §anto Ániônt6 dG Lopes-MÀ

41. 2ó. 
^ 

SecÍêLina l/unicipat de As6 stência Sociât, Juvertu(b ê Tíáoâtho será
Ordenâdorã dÊ oâspesas do Fundo flunicipãt de Assrslên.iá Sooat_FMAS.
conrormc ê-t 5/. pâraglãto un:co dâ Lei Municipãt quê.D,sp6ê soôrê o sistêÀ,3
Un.co de Assislênclâ SoLiãl no munrctpio rtB Sanlo Anu31,o dos Lrpes ê dá o|lrrás

Àrt 3'. Eslâ Poíâne enlrâni em úgor hs date de suâ pubtkzção. r€vogadas as
dispôsiçóa en ón.flíto.

GABINEÍE DO PREFEIÍO I\,IUNICIPAI OE SANTOANIONIO DOS LOPES.À,4A.
M de JEneno dê2021.

EÍr.nuel Llms dr Otiveiíe

PORTAÍüÂ Nr 008/2021- q'SaL

O PREFEITo oo MUNICíPIo DE sANTo ANÍoNIo Dos LoPÉs, Êslado do
M€reôháo, no uso dâ§ strib{içres que thê co^rere a LelOÍgánicá ijo municipio;;
Sê-to anLônio dos Lopes-MA e a Le, ,\íunicipÉt â.ô O? de ,7 de Janêiro dO ?Oi;que Dlsoõe sobre â Rêor gênizàção ,1d n,nistãttva do MunicÍpio dê Srío Antayrb
dos Lôpês rsEdo do ÀrarêFhéo. cria cargos dê p.ov,Írenrtl âh @m,s3ão Blunçóes gÍatiílÉdàs defire oS rêspeclivo§ stnbolos e Í r,a 06 vêtorês oos
subsidoG corrÊ6po.rdentes. aEibui çompsiárslss aos óÍgâos e eo€ sêus dingBniÊ€
e dá our.ês prov,dência6, revosa a L€iMunicipat n"03d; r+ ae Àgosro ae ãortê
suas áltêrâçées ê dá lurrás providéncia.

R=SCLVE

A.i. lD. Deggnar RAl[ruNoA sousA CARVA!íO NASC]MENTA. po.trdo.ã d€
RG 0373860820090 SSP/MA e CpF 433.1Sí.353-Oa. sêpidora injêgrãnrê;;
qúàdrc ereülo do Eunictp@. pala ocupâr o caEo de SECREÍÁRiÁ \rüNtctpAL
DE EDUCAÇAO do muicÍpiode Sãmo AnÍõnto dos Lopês_í\rÂ.

AF. 2ô 
^ 

Secêtánê Municipál de EducaÇáo seÍá OÍdênadorã dê Dêspesãs do
rundo Munjcipal de Mánutenção s Desênvotvimento dã Educáçào Eási€ e de
Valo.iza;â4 dos Profssio.ãis dâ Educãqáo-ÊUNDEB

A(. 3', EÊlâ Pôílo.ia êntrârá êm vigor na dâLa d6 sua publicaÉo. íêvoqadas as
dispúsiçoes êm contrá.io-

GAAINETE DO PREfEIÍO MUNIC]PÁL DE SÂNTO ÁNTÔN'Ô OOS LôPES.MÂ,
D4 dê Jàheto de m21.

EnEausl LilÍâ dê OtivolÍa

P ORTÃEÂ N' OO9/2021 - GP§AI

O PREFEITô DO MUNICIPIO DE Sp^lTO ÂNrONtO DOS LOpES. Estado do
Maranháo no rrso dàs átibuigôss quo thê confere ã L€iOr!â/*ca do municlpo de
Santo Antõnio dos LopêB-VlA o ô Lei MunictpálN" 02 de 27 ctê Janêiro dê 2017
quê 'Dl:sÊis soôrê .â Reorg anizaçáô Aministativâ dô riüniculô dê Sànto À.tóôio
rtos I opes, Eâtedo dô Maônháo, cnd cargos dê ptovirnento em com:ssao ôluhçn s g.eúflêadas, de6ne os ,espectiyos síIl,hotos e ftxa Ds valoÍes dú!
stlhsidias únêspondefités; âttibuí compeéncjes aos ólgéos ê âos seus dr7ígenaes
ê dà outras ptollidéncie\ hwEa a Lêi MuDicjpat n 03 dB 1a dê Asosta de;O1O ê
Áuas dlúaç&ss e dá outíês prordáf.Íâ§

RESOLVE

Ari 1'. NomBar MAR|Â L|MA DA S|LVÁ NERES portãdoÍa C€ Rc000035483095 3 SSPIMA e CpÊ 890.166.703_78. pa.a ocr,par o cargo ai
SECRÊTÁRIA MUNICIPAT DE SAÚDE E SANEAMENTo do ,nuniclp o de êanto
Antonio Cos LopeB/MA

ArL 2§. A Sec/€rá.ia Muntc pst de §aúds € Sêneamento sêrâ OrdenêdoÍâ de
gesPesss d_as d€rnais Çonlas púbtica6, s6nóo /êsponsávê{ pela GêÊrão eM(MmentâÉo dás Conlsg BâôoáÍias da píêíeitura lvuntctpal ds Sânio Antôoi;
dos Lopcs/MA, êr.IpJ n.â 06_t/2 720lm01_íO ê Fundo Muaicip€l ds Sáa;;s€ftanÉnto, cNêJ- .t 1.?45.309/bool -27.

Aí. 30 EBt€ Porladá 6i4irârá êm vrgor na dala cte süa pubticsção, revogEdâs as
dlsposiçôss em conüiirro

GÂgINETE OO PREFEITo i,]UNICIPAL DE siAN ro ANToNIo Dos LÔPES-iáq,
04 dêlánêiro de 202í.

Ema.uel IirÍE dâ Olveira

PORTARTA N' O,I'f2021. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICiPIO OE SANTO MTONIÔ OOS LOPES. EStêdO dO
Mârenhãa, no usô das s tribuiçÕes qu€ tnê ê0ríê.6 a Lê Orgánica do municipio de
S€nUo Antóâio oos Lopes-MA e a L€i Municipat No 02 O. à O. ,lan",,o Oe eOtiqúe DispoÉ §oàre á Reo,TÊnizaçáo Adtfl'ní§ràtive do Municipo de Sênto An[ônio
dôs Lôpês, Estãdô da MaÉnhõo, cíiÊ caígos ds prôyimento en comissao e
lúnções gÊtilicadas, dafine .,s Éspsctivôs sinb,tos e tixa os vÉroles .ros
§ràs/dros .\offe§pôrdeníôsj atbuí compatências as í,Báos ê êo§ sêrs d/rig€riés
e dá cú.tEs prouddndÉ§ /evoga e Lêt Muticipàt na N a" u ae agoto a. ioto .
Euas allênf4ê, e dá ouÍraê Ntndehcias _

R€EOLVE

A1 ,à Nom3ar AÉcrO FLqMOS VOURA. pôíáoór d6 RG Or31732o2ooo-t
SSF/MA e Cot OO4.7f2.g.3-6o, pa.a ocLpâr ô cârgo dê SECRETARTC,
MUNICIPAL DE TRÀNSITO, TRÀNSPORTES E MAEILIOAOE dÔ fr!Ô OíPiO .ê
s€nlo A.lónio do€ Lop6 [4Â.

A.t 3.. Esrâ Po,.ta.ia !nr.âÍá êm vigor na dalâ dê suã pubtacsçáo. íêvogâdâe sg

PEê,il]rd Muniop€lde sanl! Anionlôdos Lopes - atA, Av. prcsidsnte vargã§,44ô, cer,tÍo. §afto tuÍorri) dÉ LoFês - M6Ísnháo. cEF 6573Gooo

Drário oroârErÉú(hiço do M,"r",po - §*,",,.ff;ffpTf##:ffi 3}:,^"rraçáo - dom@sioénroniod€ropes.m.s@,,
E<lkâa tF 212021



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES
CPNJ: 06.í72.720/000í-10Sãrto Ântm dot

aUTUAÇr.
. NO PROC[ . rr -B;[fwTERMO DE AUTORTZAçÃo DE CONTRATAçÃO Ornetl

CONSIDERANDO o reconhecimento da situaçáo de Dispensa de Licitação pÍevista no inciso X do aiigo 24

da Lei Federal n0 8.6ô6/93, e tudo o mais o que consta no processo administrativo n,0 112204-0003.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de Dispensa de Licitação,

consubstanciado pelo Parecer Juridico do Departamento Juridico deste município e ainda conÍirmada a

existência dos recursos orçamentários e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Dispensa de Licitaçã0, da pessoa física, Sr. Anael

Pereira Santos, portador (a) do RG N0 199481938 SSP/MA e CPF sob o no782.148.832-20, residente
e domiciliado na Rua Sete de Setembro, no 48, Centro - Santo Antônio dos Lopes- MA, prestação de
serviços de Locação de um lmóvel, localizado na Rua Sete de Setembro, s/n, Bairro São Vicente,

Santo Antônio dos Lopes- MA, para instalação do Setor de Limpeza Pública Municipal, por um

período de 12 (doze) meses.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao art, 26 da Lei Federal n0 8.666/93, encaminhe-se, poÍtanto, os autos do

supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE SUPERIOR, para no

juizo da conveniência, oportunidade e legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFIQUE o
presente procedimento de contrataÇâo direla por Dispensa de Licitação e posterior autorização da despesa

prevista, determinando o respectivo empenhamento da despesa,

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a lV, do
parágrafo únlco, do art. 26, Lei Federal no 8.666/93. Proceda-se a devida publicação do extrato dos

despachos da Dispensa de Licitação no 023/2022 e sua ratificaçào nos prazos previslos em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes -

MA, em 27 de abil de 2022.

Jü* l- $'»l-
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, t146, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - Maranhão



ESTADO DO MARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

sânto Ânthio dot

TERMO DE RAT|FICAçÃO I OtSpeUSANo O23t2022

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefe

Municipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais prevista

Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 112

0003, Dispensa de Licitaçáo n." 02312022, realizado nos moldes do art. 24, X, da

Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a Contratação de pessoa física para Prestação

de serviços de locação do imóvel situado na Rua Sete de Setembro, s/no, Bairro Sáo

Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA, para instalaçáo do Setor de Limpeza Pública

Municipal, por um periodo de 12 (doze) meses, de acordo com o que dispõe a Lei Federal

8.666/93 e suas alterações;

CONSIDERANDO as informações, parecer jurídico, documentos e despachos contidos

nos autos do processo em epígrafe;

CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de dispensa de licitaçáo para o caso em

tela por parte da Procuradoria Jurídica;

RESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de Licitação no 02312O22, na contratação da pessoa física Sr.

Anael Pereira Santos, portador (a) do RG No 19948í938 SSP/MA e CPF sob o no

7 82.148.832-20, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, no 48, Centro- Santo

Antônio dos Lopes- MA.

Essa ratificação se fundamenta no inciso X do art. 24 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda,

de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O valor global do contrato é de R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais), que

será pago conforme dotação orçamentária específica e categoria econômica apropriada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato e o empenhamento da despesa na

dotaçáo própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial,

consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE2022.

á-.-f &"*{.o*^-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

TUAÇÁc
H'PROC

Ft.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

l,



ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

nto Atttffi do,s
AUTUAÇT,

N'PROC

EXTRATO DE DTSPENSA DE LrCrrAçÃO N.o 02312022 t.iT

Processo Administrativo n.o 112204-0003. Dispensa de Licitação n.o 02312022. 1.

PARTES: MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Município de Santo
Antônio dos Lopes e a pessoa física Anael Pereira Santos, portador (a) do RG N'
19948í938 SSP/MA e CPF sob o no 782.148.832-20, residente e domiciliado na Rua
Sete de Setembro, no 48, Centro-Santo Antônio dos Lopes- MA. 2.OBJETO:
Contratação de pessoa física para Prestaçâo de serviços de locação do imóvel situado
na Rua Sete de Setembro, s/no, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA, para
instalação do Setor de Limpeza Pública Municipal, por um período de í2 (doze) meses.
3. Recursos Orçamentários: Órgão 07- Sec. Mun. de Obras e Urbanismo; Unidade
Orçamentária 07.O1 - Sec. Mun. de Obras e Urbanismo; Função 15 - Urbanismo; Sub-
Função 452 - Serviços Urbanos; Programa 0331 - Gestão da Politica de Planejamento
e Estrut. Municipal; Projeto Atividade 2.043 - Manut. e Func. Da Limpeza Publica;
Classificação Econômica 3.3.90.36.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Fisica; Fonte de
Recursos í500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos.4. VALOR. R$
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 5. Base Legal: Art. 24, inciso X,
combinado com o art. 26, ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Autorização em 2710412022 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de

Planejamento e Administração.

Ratificação em2810412022 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 28 de abril de 2022

P{u*{'0"^*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N'4r16, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

(,



Página 4 Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n" 8112022 Púlicaçáo; 2910412022

eUÍUAÇr
N. PROC

Santo Antônio dos Lopes-MA, 28 de abril de 2022
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Pr.efeito Municipal

Código id€ntificâdor,
82€deo(8dle670r8d8a360c8453b62266833a1e3993be99Í8cd59

ç

342e65lc87ed7a326ceabd3bf6ec€c7957ê654de0dâ2bàegde0027ü
Código identificador:
82ode0cBdfe67ofl 8d8a3d0c8153b6226e833aIe3993bê99lBcd59654sd:3obadd7
342c6i4ê87ed7a326ceábd3bf6ecec?957a6i4de0da2baegde002raccdodc3

TERMO DE RATIFICAÇÃO /DISPENSA.N9 OZ32O22

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

ESTADo Do MARANHÃO, âtravés da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
preüstas na Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.s 112204-0003, Dispensa
de Licitação n.ç 02312022, realizado nos moldes do
art. 24, X, da Lei Federal n.e 8.606/93, que tem por
objeto a Contratação de pessoa física para Prestação
de serviços de locaçáo do imóvel situado na Rua Sete

de Setembro, s/ne, Bairro Sâo Vicente, Santo Antônio
dos Lopes- MA, para instalação do Setor de Limpeza
Pública Municipal, por um período de 12 (doze)

meses, de acordo com o que dispôe a Lei Federal
8.666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO as informaçóes, parecer jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de

dispensa de licitaçào para o caso em tela por parte da

Procuradoria Jurídica;
RESOLVE:
RATIFICAR a Dispensa de Licitação ne 02312022, la
contratação da pêssoa física Sr. Anael Pereira Santos,

portador (a) do RG Nq 199481938 SSP/MA e CPF sob

o ne 782.148.832-20, residente e domiciliado na Rua

Sete de Setembro, na 48, Centro- Santo Antônio dos

Lopes- MA.
Essa ratiÍicação se fundamenta no inciso X do art 24

da Lei Federal nq 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global do contrato é de R$ 14.400,00
(Quatorze Mil e Quatrocentos Reais), que será pago

conforme dotação orçamentária específica e

categoria econômica apropnada.
Providencie-se a celebração do necessário contrato e

o empenhamento da despesa na dotação própria do

orçamento vigente, e publique-se o presente ato na

imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para

fins de eficácia da ratif,caçào aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÁO,

EM 28 DE ABRIL DE 2022,

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO
023t2022
Processo Administrativo n,ç 112204-0003. Dispensa
de Licitação \.e 02312022. 1. PARTES: MUNICÍPlO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÀO, através da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administraçáo do Município de Santo
Antônio dos Lopes e a pessoa física Anael Pereira
Santos, portador (a) do RG Ne 199481938 SSP/MA e

CPF sob o ne 782.148.832-20, residente e domiciliado
na Rua Sete de Setembro, nq 48, Centro-Santo
Antônro dos Lopes- MA. 2.OBJETO: Contratação de

pessoa física para Prestação de serviços de Iocação
do imóvel situado na Rua Sete de Setembro, s/ne,

Bairro Sáo Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA,
para instalação do Setor de Limpeza Pública
Municipal, por um período de 12 (doze) meses. 3.

Recursos Orçamentários: Órgão 07- Sec. Mun. de

obras e Urbanismo; Unidade orçamentária 07.01 -
Sec. Mun. de obras e Urbanismo; Função 15 -
Urbanismo; Sub-Funçào 452 - Serviços Urbanos;
Programa 0331 - Gestão da Politica de Planejamento
e Estrut. Municipal; Projeto Aüvidade 2.043 - Manut.
e Furc. Da Limpeza Publica; Classrficação Econômica

3.3.90.36.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Fisica;
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Náo
VÍnculados de Impostos.4. VALOR. R$ 14.400,00
(quatorze mil e quatrocentos reais). 5. Base Legalr

Art. 24, inciso X, com.binado com o art. 26, ambos da

Lei Federal n.q 8.666/93 e suas alterações
posterior€s.
Autorizaçào eÍÍ, 2710412022 por Mâria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planeiamênto e

Administraçáo.
Ratificação em 28t0412022 por Emanuel Lima de

Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 28 de a-bri] de 2022.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CódiqD rdentúcâdor
Slede0c8dfe670fl 8d8a360c8453b6226e833â1e3993be99l8cd596í5d3obadd7
:t42e65,lcE7cd7a326ccabd3bt6ecec7957a654de0da2bae9deoo27acLtft c3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10S{lto Ântfub d6

.rUTU;
N" PROC

FI,

T RMODEEN NTODE P SO

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de ab1,l de 2022, lawei o presente TERMO de

ENCERRÂMENTO deste processo Administrativo paÍa rcalizz.çáo de Dispensa de Licitação

e Contratação, que tem como última folha a de a. _iU_, que corresponde a este termo.

Santo Antônio dos Lopes - MA,29 de abt'..l de 2022

MARCIA DA SILVA LIMA
Setor de Protocolo

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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